
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 343, DE 2020 
(Do Poder Executivo) 

MSC 104/2020
OF 108/2020 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.845, de 07 de junho de 2017, que 
renova a autorização outorgada a Associação Beneficente Bom Samaritano a executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Angelândia, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35703/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.039515/2015-15.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 27/09/2019, às 17:24
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4679506 e o código CRC 2290B146.

Referência: Processo nº 53900.039515/2015-15 SEI nº 4679506

Ofício 35703 (4679506)         SEI 53900.039515/2015-15 / pg. 71

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 17525/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.039515/2015-15
 
Processo de Outorga nº: 53710.000304/1999
 
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.                                          Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE BOM SAMARITANO, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Angelândia, estado de Minas
Gerais, por meio da Portaria nº 357, publicada no DOU de 23/07/2003, e Decreto
Legislativo nº 978,  publicado no DOU de 06/10/2005.

 

ANÁLISE

 

2.                       Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo
final em 06/10/2015. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a
renovação, deverá providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos
subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

 

 I.  Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade
com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação;

 

II. Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel;

 

III. Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;

 

IV. Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou
cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado, conforme subitens 8.2 e 8.3
da Norma nº 01/2011;

 

V. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
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Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

VI. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou
Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº
01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira
nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF),
em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;

 

VII. CPF de todos os dirigentes; e

 

VIII. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação veiculada
pela emissora.

 

CONCLUSÃO
 
3.                                    Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para,
caso tenha interesse em renovar sua outorga,apresentar a documentação
elencada no item 2 desta Nota Técnica, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a
partir do recebimento do ofício de encaminhamento, sob pena de extinção da
autorização.
 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Dilcimar Ferreira Rezende de
Mello, Economista, em 11/08/2015, às 14:08, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
13/08/2015, às 11:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0650573 e o código CRC A2699B81.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Nota Técnica 17525 (0650573)         SEI 53900.039515/2015-15 / pg. 2

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 25529/2015/SEI-MC

Brasília, 10 de agosto de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Beneficente Bom Samaritano
Avenida Vicente Pego, nº 103-A - Centro
38695000 Angelândia/MG
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à renovação de outorga
- processo nº 53900.039515/2015-15. 
 

Senhor(a) Representante Legal,  
 

1.   Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 17525/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata da renovação de outorga da entidade.  

 

2.  A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga.

 

3. Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como o deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério.

 
                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
13/08/2015, às 11:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0650807 e o código CRC 650D0FD3.
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Oficio n° 03/2015 

Referencia: Protocolo Cadsei n° 53900.044738/2015-96 

Senhor Coordenador Geral, 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE BOM S. VE4RITANO, inscrita no CNPJ 
sob o n° 02.310.007/0001-35, sede Av. Vicente Pego n° 103-A, Angelândia, CEP 
39685-000, estado de Minas Gerais, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n° 357 datada de 
17/07/2003, publicada no DOU de 23/07/2003, e Decreto Legislativo n°. 978 de 

05/10/2005, publicado no Diário Oficial da União datado de 06/10/2005, 
apresentou a documentação para renovação da outorga para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária em Angelândia, estado de Minas Gerais, 
por meio do protocolo no Cadsei n° 53900.044738/2015-96, ocorre que os 
arquivos superam o maximo permitido pelo sistema, que é só de 50 MB, assim 
encaminhamos os documentos anexos para apensar no citado processo. 

Endereço para correspondência: Av. Vicente Pego n° 103-A, 

Angelândia - CEP 39685-000 - Minas Gerais 

Telefone para contato: 033 - 88652663 / 33- 35169044 

Correio eletrônico (e-mail): ass.min.angela.ndiaG%ieWail.corrd 

Angelândia, 01 de Setembro de 2015. 

ASSOCIAÇÃO SF b FICENTE 

BOM SA M ARITANO 

Sr Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária 

Dr. Samir Amando Granja 

Ministério das Comunicações - Brasília- DF 
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http://sistema.mc.gov.br/CADSEIWeb/pages/extei-no/cadastro-peticao  jsf 

BRASIL 	Acesso à informação - Barra GovBr 

Cs.r r : s cr., 	s5r.r 

Em nome: 	 Pessoa física Pessoa jurídica 	Procuração 

Empresas: 	 ASSOCIACAO EENEFICIENTE BOM SA,•AAk1TANO 

Área: 	 Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Serviço/Categoria: 	 Radiodifusão cornunitá:ia 

Sol citarão: 	 Outros 

Protocolo existente? 	Sim Não 

Número do protocolo: 

Assunto: 	 a i.~ 	 ..: 	u.✓ som.. v 

Não há dados cadastrados 

Requerimento ao Ministro das Comunicaçõers Renovação Outorga Assoc. Benef. Bom Samaritano - Angelandia 
MG _pdf  

Declaração Estação esta de acordo com Ultima Licença Renovação Outorga Assoc. Benef. Bom Samaritano - 
Angelandia MG .pdf 

Certidão Fistel Renovação Outorga Assoc. Benef. Bom Samaritano - Angelandia MC .pdf 

CNPJ Assoc. Benef ° Bom Samaritano - Angelandia MG °pdf 

Estatuto 2a Alteração Assoc. Benef. Bom Samaritano - Angelandia MG pag 1 .pdf 

Ata Eleição Diretoria Assoc. Benef. Bom Samaritano - Angelandia MG.pdf 

Relatorio Conselho Comunitario sobre a grade de programação Renovação Outorga Assoc. Benef. Bom 
Samaritano - Angelandia MG .pdf 	 i i 

Estatuto 3° Alteração Assoc. Benef. Bom Samaritano - Angelandia MG pag 1 °pdf 

s'a 	 'n 	_ e„_ 	 ;._-se ,cvsrô vtza:: n a vera vo meis recente c seu nsvveedcr.  

de 1 	 1/1/209402:38 
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Exmo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE BOM SAMARITANO, inscrita 

no CNPJ sob o n° 02.310.007/0001-35, sede Av. Vicente Pego n° 103-A, 

Angelândia, CEP 39685-000, estado de Minas Gerais, entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria 
n° 357 datada de 17/07/2003, publicada no DOU de 23/07/2003, e Decreto 
Legislativo n°. 978 de 05/10/2005, publicado no Diário Oficial da União 
datado de 06/10/2005, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 
requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, 
apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 
aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no 

DOU. 

Angelândia, 24 de Agosto de 2015. 

t L4LLQ  

ASSOCIAÇÃO BENEFICEN 

BOM SAMARITANO 

Nome do representante da entidade: Carmelita de Fátima de Jesus 

CPF: 030657846-88 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO,~ 
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Declaração 

Declaramos que a estação de nossa emissora do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, operando no canal 200 encontra-se com suas instalações e 

equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das 

Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da 

estação. 

Angelândia, 24 de Agosto de 2015. 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 

BOM SAMARITANO 

Nome do representante da entidade: Carmelita de Fátima de Jesus 

CPF: 030657846-88 
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Declaração 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade 

requerente ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE BOM SAMARITANO, para 

fins de instrução do processo de renovação da outorga para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, 
que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada no 
original ou em cópia autenticada e em conformidade com o subitem 20.3 da 
Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 
2011. 

Angelândia, 24 de Agosto de 2015. 

/L PM4Ãk 	4GdL&L c 
ASSOCIAÇÃO BENEFICE TE 

BOM SAMARITANO 

Nome do representante da entidade: Carmelita de Fátima de Jesus 

CPF: 030657846-88 

Endereço para correspondência: Av. Vicente Pego n° 103-A, 

Angelândia - CEP 39685-000 - Minas Gerais 

Telefone para contato: 033 — 88652663 / 33- 35169044 

Correio eletrônico (e-mail): ass.min.angelandia@gmail.com  
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.::HANATEL 
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__ 
- 	 - — - 	 - 	 - _____ 

ADMINISTRADAS  PELA ANATEL 

ASSOCIACAO BENEFICIENTE BOM SAMARITANO 

administradas pela Anatei, ressalvado o direito desta acência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Pci_c •,.mie-I-id rr e-ai°e rn_co avrli ic is, monto a ci hiic r3n .9n rn nt rily imi-o nn $n- hitn riaci-,-~ ~~-iô nr{o 

ncn rnncti}i riu-lei nu,r rnnc n rito rim 	ria ina-!i c}ônr ❑ ria rich 1-no ìnc ritrio ore, Pliylfia P•}ivo rio 

Unido, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 21:45:40 do dia 01/09/2015 (hora e data de Brasília). 

Válida até 01/10/2015. 

2 de 3 	 1/1/2004 01:5 
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Zb/Utj/IU15 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 	DATADEABERTURA 

MATRIZ 
02.310.007/0001- 	

ç 
35 	

SITUA ÃO CADASTRAL 	
08/01/1998 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO BENEFICIENTE BOM SAMARITANO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

AV VICENTE PEGO 	 103 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

39.685-000 	 CENTRO 	 ANGELANDIA 	 MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
	

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 26/08/2015 às 11:13:29 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

i Consulta QSA / Capital Social 
	

Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 26/08/2015 

http://www.receita.fazenda.gov.br/preparar  lm pressao/Im pri m ePagi na.asp 	 1/1 
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MARCO ANTÓNIO Ct1 
0. COES HO ( rabeei¿ - 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE" I30M SAMARITANQ"DO MUNICIPIO 
DE AN'GEL, ., i,, !)Ik, ESTADO DE MINAS GERAIS. 

ESTATUTOS 

1° ALTERAÇÃO 

CAPÍTULO 1 
DA DE OMIÇÃO , SEDE E OBJETIVOS. 

Artigo 1° - A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE "BOM SAMARI'1'ANO" daqui por diante 
referida como ASSOC.IAÇÃO , constituída em 14 de abril de 195+7, é urna instituição civil, 
sem fins lucrativos, com praao de duração indeterminado ,coar sede no município de 
Angelândia, estado de Minas G -, pis e Foro de Capelinha /MG. 
Artigo 2° - A ASSOCIAÇÃO :.un autonomia administrativa, localizada á avenida Vicente 
Pêgo 103 A — Centro , Angeirr. dia /vIG , reger-se-á pelas dispc,si,,ões legais aplicáveis e 
pelo presente estatuto ,podendo criar escritórios em quaisquer part-s do território nacional: 
Artigo 3 °- A ASSOCIAÇÃO , se baseia nos princípios de solid,<<-i.edade , da promoção 
humana , da justiça social, tem por finalidades: 

a) Criar implantar e administrar um sistema de integração com meios de 1~ 1: 
comunicação social :; comunitária em Angelândia, estabelecendo contratos com 
emissoras de radio,lifusão em geral , com propósito le produzir programas 

	

" !, 	 culturais, educatE os e informativos de interesse da colet'vï.dade; 
b) Executar serviços dc radiodifusão de sons ,atendendo objetivos exclusivamente 

educativos , culturús ,comunitários e informativos; 
• ~' 	 c) Promover encontro:; ,eventos e seminários de iat„cesse dos meios de 

comunicação comei::feios; 
d) Promover e divulga idéias e elementos de cultura , loklore ,tradição e hábilc's 

sociais da comunidade: 
e) Promover iniciativas e atividades educativas, culttj:- ui:, ,esportivas e /ou -cie 

recreação e assistência social de interesse da coletividade; 
t' 	t 	 t) Prestar serviços de utilidade pública e de auxílio á :.onurnidade em estado de 

emergência ou de calmnidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil 
e ao SNRED — Serviço Nacional de Radiodifusão Educativa , sempre que 
necessário; 

g) Prestar serviços a terceiros sempre tendo em vista ul)Jetivos e finalidades da 
Associação. 

Artigo 4°- No desenvolvimer, de suas atividades a ASSOCIAÇÃO não terá qualquer 
discriminação de raça , religião, sexo, orientação sexual ,doc+L.,-,.s mentais ,convicções 
políticas partidárias e ideológicas ,nas relações comunitárias. 
Artigo 5°- A ASSOCIAÇÃO poderá Ter um regimento interno ap; ovado pela Assembléia 
Geral, que disciplinará sobre cr sei funcionamento . 
Artigo 6°- Para cumprir sua finalidades a ASSOCIAÇÃO lpc derá se organizar em 
departamentos de prestação 	,erviços regidos por regimentos i>>t.:i.ros específicos. 

ii 

 RTO'IU DE f;EGISTRO DE I jJU T5àCUMENTOS 

S JUR/DIGAS 
rco Ani içk d Opvefa Coelho 

L OFICIAL ãU531tITU-Fq 
CAPIrLU1j$A 
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CAPITULO II 

D'OS ASSOCIADOS 

Artigo 7° - A ASSOCIAÇ ÃO é constituída por número ilimitado dé associados. 

/Artigo 80 - São direitos dos associados em dia com suas obrigações sociais: 

a) Votar e ser votado para os cargos eletivos; 

b) Tomar parte nas Assembléia Gerais; 

c) Inteirar-se das atividades da ASSOCIAÇÃO  

Artigo 9° - São deveres dos associados: 

a) Cumprir as disposições do Estatuto e Regimento Interno; 

b) Acatar determinações da diretoria; 

c) Zelar pelo bom nome da ASSOCIAÇÃO pela conservação e crescimento do seu 

patrimônio. 

;Artigo 100 - Os associados não respondem solidária, nem mesmo subsidiariamente pelas 

_.,•. 	% obrigações sociais e encargos da ASSOCIAÇÃO 

CAPÍTULO III  

DA ADMINISTRAÇÃO  

/Artigo 11° - A ASSOCIAÇÃO será administrada por: 	 ~+ `ei,.b~~i,Q~ 	s , 
S 

I. Assembléia Geral;  

~ H. Diretoria; 	 yq 	~~~ U ho 

Ili. Conselho Fiscal; 	 .~ ¡ 

IV. Conselho de Programação. 

(Artigo 12° - A ASSOCIAÇÃO não remunera seus diretores, conselheiros, administradores, 

instituidores ou mantenedores, ., bem como seus associados, sendo-lhes vedados o 
recebimento de qualquer lucro, gratificação bonificação ou vantagens. 

;Artigo 13° - A ASSOCIAÇÃO não distribuirá lucros, resultados, dividendos, bonificações, 

gratificações, participações ou parcela de seu patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto. 

)Artigo 14° - As rendas, recursos, dotações ou subvenções ou eventual resultado operacional 

serão aplicados integralmente na manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais, 

no território nacional. 

CAPÍTULO IV 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Artigo 15° - A Assembléia Geral é o órgão soberano da ASSOCIAÇÃO sendo constituída 

pelos associados em pleno gozo de seus direitos estatutários. 

Artigo 16° - São Atribuições da Assembléia Geral: 

a) Elegera Diria, o Conselho Fiscal e o Conselho de Programação; 

b) Decidir sobrl~ll teração c.o Estatuto; 
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c) Decidir sobre a extinção da entidade e destino do pátrimônio; 

d) Decidir sobre a conveniência de glienar, transigir, locar, hipotecar ou permutar bens 

patrimoniais; 

e) Aprovar o Regimento Interno; 

f) Examinar o relatório da diretoria e deliberar sobre o balanço e as contas, após parecer 

do Conselho Fiscal; 	 4 

g) Examinar e deliberar sobre os demais assuntos para os quais for convocada. 

Artigo 170 - A Assembléia Geral, reunir-se-á, ordinariamente uma vez por ano para: 

a) Apreciar o relatório anual da Diretoria e do Conselho de Programação; 

b) Discutir e homologar contas e balanço, previamente aprovado pelo Conselho Fiscal; 

c) Discutir e deliberar sobre os demais assuntos, conforme edital de convocação. 

Artigo 18° - A Assembléia Geral se reunirá extraordinariamente quando convocada: 

a) Por séu presidente; 

b) Pela diretoria; 

c) Pelo Conselho Fiscal 

d) Por requerimento de 20% de seus associados regularizados com as suas obrigações 

sociais. 

§ Único - Competirá extraordinariamente à Assembléia Geral: 

a) Alterar ou modificar os presentes Estatutos; 

b) Destituir membros da Administração; 

c) Deliberar sobre os demais assuntos para os quais for convocada. 

Artigo 19° - A convocação da Assembléia Geral ordinária ou extraordinária se fará por edital, 

com pauta dos assuntos a serem tratados, a ser afixado ria sede da entidade, ou em local 
público do município, ou publicado na imprensa local, ou outros meios convenientes, com 

antecédência mínima de 06 (seis) dias. 

§ Único - As Assembléias instalar-se-ão em primeira convocação com a presença da maioria 
dos associados e em segunda convocação, 30(trinta) minutos após, com qualquer número de 
presentes.  

CAPÍTULO V  

DA DIRETORIA 	\ ck,-1
n
f 	, 

'%r' ' 
Artigo 20° - A ASSOCIAÇÃO será dirigida por uma Diretoria composta pAbc  

Presidente; ~ tom` ~ 	°4~ ~~if' 
Vice-presidente,  

1° e 2° Secretários; 	 O  

1° e 2° Tesoureiros;  

§ 1°- O mandato da Diretor será de 02 (dois) anos, sendo vedada mais de uma reeleição 

consecutiva. 

2° - A eleição para me~ rps da diretoria dar-se-á por votação direta e secreta. 
i 
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§ 30 - Considerar-se-á eleita à chapa que obtiver maioria simples dos votantes presente à 
eleição na Assembléia Geral. 

§ 4° - Cabe ao Presidente, além de" seu voto como integrante da diretoria proferir voto de 
desempate, 

Artigo 21° - Compete à Diretoria: 

a) Elaborar e executar o programa anual de atividades; 

b) Elaborar e apresentar à Assembléia Geral o relatório anual e o respectivo demonstrativo 
de resultados do exercício findo; 

c) Elaborar o orçamento da receita e despesas para o exercício seguinte; 

d) Elaborar os regimentos internos da ASSOCIAÇÃO e de seus departamentos; 

e) Contratar e demitir funcionários; 

f) Zelar por interesses da ASSOCIAÇÃO, administrar e gerir os negócios sociais, 
econômicos e financeiros; 

g) Exercer quaisquer outras atribuições decorrentes da legislação vigente aplicável, deste 
estatuto e do Regimento Interno em matéria de sua competência. 

C - ; 	Artigo 22° - Compete ao Presidente:  

a) Representara ASSOCIAÇÃO judicial ou extra -judicialmente; 	 ~ou, 

b) Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno; / 	moo 	
O
~~ , 

c) Presidir a Assembléia Geral e o Conselho de Programação; N 	~~~+t~ 	G 'Po 

d) Convocar e presidir as reuniões da diretoria; 5 q . 
A~ `~9sa~ .cy  

e) Assinar, contratar, ajustes, convênios ou quaisquer documentos relativos ~4pj 
ativas e de interesse da ASSOCIAÇÃO 	 r o 

f) Movimentar contas bancárias, em conjunto com o tesoureiro; 
Q 

g) Exercer os demais atos de administração, além do que a Assembléia Geral detèrminá7`, 
bem como outras atribuições decorrentes de Lei, deste estatuto e do Regimento Interno, 
em matéria de sua competência. 

Artigo 23° - Compete ao Vice - presidente: 

a) Colaborar com o presidente 'e substituí-lo em suas faltas ou inpedimentos.; 

b) Assumir o mandato do presidente, em caso de vacância, até o seu término. 

Artigo 24° - Compete ao Secretário: 

a) Secretariar as reuniões da Assembléia Geral e da Diretoria, organizando as opiniões e 
redigindo as atas, em livros próprios; 

b) Efetuar as comunicações da associação com os órgãos internos, demais entidades ou 
com terceiros; 

c) Exercer quaisquer outras atribuições decorrentes da Lei, deste Estatuto e do Regimento 
Interno, em matéria de sua competência. 

.Artigo 25° - Compete ao Tesoureiro:  

a) Arrecadar e contabilizar as contribuições, rendas, auxílios e donativos efetuados à 
ASSOCIAÇÃO, ma p endo em dia a escrituração do movimento econômico e financeiro; 

b) Dirigir e supervisa 	r os se'rvi~os de tesouraria; 
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Apresentar o relatório financeiro das receitas e despesas para apreciação da 
Assembléia Geral, da Diretdria e do Conselho Fiscal; 

Movimentar contas bancárias, em conjunto com o Presidente; 

Exercer quaisquer outras atribuições decorrentes de Lei, deste estatuto e do Regimento 
Interno, em matéria de sua competência. 

CAPÍTULO VI 

DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 26° - O Conselho Fiscal será constituído por 03(três) membros efetivos e seus 
respectivos suplentes, eleitos pela Assembléia Geral. 

§ 1° - 0 mandato do Conselho Fiscal deverá coincidir com o mandato da Diretoria. 
§ 2° - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente até o seu 
término. 
5 3° - O conselho reunir-se-á ordinariamente a cada 06 (seis) meses e extraordinariamente, 
sempre que necessário. 

Artigo 27° - Compete ao Conselho Fiscal: 
a) Examinar os documentos e livros de escrituração da ASSOCIAÇÃO; 
b) Examinar o balancete apresentado pelo tesoureiro, opinando a respeito; 
c) Examinar os balanços e inventários que acompanham o relatório anual da diretoria, 

apresentando parecer a respeito à Assembléia Geral; 
d) Opinar sobre a aquisição, alienação e oneração de bens; 	 DE REGISTRO 
e) Requerer autoria externa quando julgar necessário. 	 ' 1TUL S EDOCUMENTO.J 

EESSO~4S JURÍDICAS 
`lrco Antin4o de Otlreira Coelho 

CAPITULO VII 	 OFICIAL SUBSTITUTO 
CAPFLNVHA - MG 

DO CONSELHO DE PROGRAMAÇÃ 

Artigo 28° - O Conselho de Programação é o órgão encarregado de analisar os conteúdos 
pedagógicos e a forma dos programas produzidos, estabelecendo as diretrizes gerais da 
programação comunitária a ser veiculada por emissora da ASSOCIAÇÃO sendo constituído 
por no mínimo 05 (cinco) membros integrantes de entidades representativas da comunidade, 
para um mandato de 02 (dois) anos, e será composto pelo: 

a) Presidente da ASSOCIAÇÃO; 

b) 1° Secretário da ASSOCIAÇÃO 

c) 01 Representante de um estabelecimento de ensino; 

d) 01 Representante da comunidade, indicado por entidade pública e/ou governamental; 

e) 02 Representantes d~1 comunidade, indicados por entidades hão - governamentais. 

§ 1° - O mandato dos me ros do Conselho de programação deverá coincidir com o mandato 
da Diretoria. 	. h 
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§ 2° - Caso as entidades públicas e/ou privadas e as entidades governamentais e/ou não 

governamentais especificadas nos itens II, III e IV, deste artigo, não indiquem representantes, 

caberá ao presidente da ASSOCIAÇÃO indicar o membro que preencherá a vaga, até que se 
ij 	faça a indicação. 

§ 3° - O Conselho de Programação reunir-se-á ordinariamente a cada 02 (meses), ou 
extraordinariamente quando convocado pelo presidente da ASSOCIAÇÃO ou pela Assembléia 
Geral e/ou por mínimo de 1/3 (um terço) de seus membros. 

§ 4° - 0 Conselho de Programação reunir-se-á extraordinariamente sempre que necessário 
e/ou quando convocado pelo presidente da ASSOCIAÇÃO, pela Assembléia Geral, pelo 
Conselho Fiscal ou por 2/3 (dois terços) de seus membros. 

Artigo 29° - Compete ao Conselho de Programação além do que determina o artigo 28° deste 

estatuto, observar e cumprir a legislação pertinente, em vigor, e diretrizes do Poder 
Concedente. 

§ Único ° Compete ainda ao Conselho de Programação fazer com que seja cumprido: 

a) As finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benéfico do 
desenvolvimento geral da comunidade; 

b) A promoção das atividades jornalísticas, e da integração dos membros da comunidade 

atendida; 

c) O estabelecimento de valores éticos e sociais da pessoa da família em consonância 

com os valores da comunidade atendida; 

d) A observação da não discriminação de raça religião, sexo, preferências sexuais, 

confissão político-ideologico e partidária e condição social; 

e) O não uso de proselitismo de qualquer natureza na programação da emissora 
comunitária; 

f) A garantia de que nas programações eqüitativas informativas serão observados os 
princípios da pluralidade de opinião e versão simultânea nas matérias polemica, 
divulgando as diferentes interpretações; 

g) Garantir a qualquer cidadão da comunidade o direito de emitir opinões sob quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como, manifestar idéias, 

propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, observando apenas o momento 

adequado da programação para fazê-lo. 

.ARTOK/O UE REGISTRO DE 
/TOLO _E DOCUMENTOS 

d 

CAPITULO Vül 	-- 	 SSOAS JURÍDICAS 
"`fárco Antdn$o de Otiveir2 Coelho 

DO PATRIMÔNIO 	 OFICIAI SUBS'nTUTO 

'Artigo 30° - O patrimônio da ASSOCIAÇÃO será constituído por: .._ CAPFLINk,A — MG 

Pelas doações, auxílios e subvenções sem encargos ou ônus, que venham a ser feitos 
ou concedidos pela União, Estado ou Município, e quaisquer outras pessoas jurídicas 
e/ou físicas, entidades públicas ou privadas do país ou do exterior; 

Pelos bens de direito sem encargos ou ônus que forem doados por outras pessoas 

físicas, jurídicas ou ente a es públicas que desejam colaborar com a (SIGLA) para 
atingir os seus objetivos;, 

a)  

b)  

a 
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Averbado  (a 	Q2 ,.A„ de R~Btros Cies 
Fl. n° 282 ,livro  
De Pessoas Jurídicas, AverbaÇ 0 Integral, pelo 

EsCrívão Marco Antônio de O. COelho 	p2 

2~ 	1 	ro 

Capelinha (MG) 

~Goe~ho, (9 do Canó~ 
Marco Antõ~t° 	 ~¡ 
De p«ssoas juridecás 

'.PARCO ANTÔNIO DE 
), COE' H.0 r Tabe iáo ~ . 

' 	
c) Pelos bens móveis ou imóveis,, veículos, semoventes, ações e apólices de dívida 

 pública, que venham a ser adquiridos com doação, compra, cessão, legados ou 
qualquer outro modo, livres e desembaraçados de ônus; 

d) Pelo resultado de aplicações financeiras e administração de seu ativo e bens 
patrimoniais e suas atividades estatutárias e que somente poderão ser aplicadas, 
revertidas e/ou dirigidas ao cumprimento de suas finalidades estatutárias; 

e) Pelas contribuições de seus associados. 

Artigo 31° - Os bens de propriedade da ASSOCIAÇÃO serão utilizados e aplicados 
exclusivamente para a consecução de seus objetivos, em território nacional, permitida a 
locação com a finalidade de obter recursos, necessários à realização de seus fins, observados 
a legislação em vigor, não podendo os bens ser alienados ou gravados sem aprovação da 
Diretoria, Conselho Fiscal e Assembléia Geral. 

Artigo 32° - No caso de dissolução da ASSOCIAÇÃO os bens remanescentes serão 
destinados à outra instituição congênere, juridicamente constituída, que esteja registrada em 
entidade pública ou no CNAS - ConsellhoJ acionai de Assistência Social, e seja a critério da 
Assembléia Geral. 	 ~ , =~r,p~~ sa p. "  

~r„Il, ~ï~ ' 	 •.ARrOR!O UE REGISTRO Df~ 
~9
,
.+w+i:»:'%`~ ,s++•• 	 -1TULOS E DOCUMENTOS 

FIRMA NO 27' CARTÓRIO 	
PESSOAS JURÍDICAS 

AV. SÃO LUIS, 59 - S, p. 	 CAPÍTULO IX 4mco /~rMbnllo +d O~tvtira Coelho 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Ci SuTrTUTo 

CltlyE'LI~J~A —  +G 
Artigo 33° - Embora de prazo indeterminado a ASSOCIAÇÃO 	erá ser dissolvida por 
deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para esse fim, 
quando se tornar impossível à continuação de suas atividades. 

Artigo 34° - O exercício financeiro da ASSOCIAÇÃO coincidirá com o ano civil. 

Artigo 35° - O quorum de deliberação será de 2/3 (dois terços) da Assembléia Geral, em 
reunião extraordinária, especialmente convocada, para as seguintes hipóteses: 

a) Alteração e/ou reforma do Estatuto que entrará em vigor na data de seu registro em 
cartório; 

b) Alienação de bens imóveis e gravação de ônus reais sobre os mesmos: 

c) Extinção da ASSOCIAÇÃO 

Artigo 3 - Os casos omissos serão resolvidos.. pela Diretoria e referendados pela Assembléia 

n. Averbaç4o; s 

k ~e ilcQ~ 	 ~ c~ 	Apresentado (a) nesta d 	pa 	a 2 
'Z 	 em do Registro n ..~-- )àrrtizrg 

. 	J 	 • 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE "BOM 
SAMARI TANO" 

ESTATUTOS 

2 ALTERAÇÃO 

1 — No cabeçalho do estatuto social da Associação Beneficiente Bom 
Samaritano com sede na Avenida Vicente Pego n.° 103 — A, neste 
Município de Angelândia — MG; Exclui-se as expressões, " Do Município 
de Angelândia, estado de Minas Gerais", de forma a constar somente a 

denominação: ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE BOM SAMARITANO. 

2 — No arti o 4° do Estatuto Social da Associação Beneficiente "BOM 

SAMARITANO", acrescenta-se o Parágrafo 1° ficando assim escrito. 

Parágrafo 1.° - Todas as pessoas físicas e jurídicas com residência ou 

sede , neste município, poderão se associar à entidade. 

A elân 'a 16 de janeiro de 2003  

Lz 

0V1 	Nl~~ Giz , ~i~,~i~~ 'c~ 	
j ` 
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3a Alteração: 

I- 
No cabeçalho da ata da Associação Beneficiente Bom Samaritano 
situada na Avenida Vicente pêgo n° 103 A ; datada de 14.04.97, 
suprime-se as expressões "Do Município de Angelândia Estado de 
Minas Gerais ". Ficando doravante assim denominada: "Associação 
Beneficiente Bom Samaritano". 

II- No artigo 20 ° do Estatuto Social da •Associação Beneficiente Bom 
Samaritano acrescenta-se: 	 1 

a) 	Compete ao Segundo Secretário auxiliar o primeiro Secretário nos seus 
trabalhos e substitui-lo na sua ausência ou em caso de vacância de 
cargo. 

b) Compete ao Segundo Tesoureiro auxiliar o Primeiro Tesoureiro nos 
seus trabalhos e substitui-lo na sua ausência ou em caso de vacância de 
cargo. 	-- 

1AR PU DE REGISTRO 
i IRMA ~~ 	 K-OS E DOCUMENTOS 

CRfAa~l'IN 4~f7 
 

&. 8'ir#l10 4e Nc, 4O 
e~. 	Hi,/ro R~w 	

PESSOAS JURIDICAS FaacI)a~ok. a~ ~a,~a.o as s~®e 
~.~. Jr. ^12rc — 	 o Antônio de Oiiveira Coelho 

 OFICIAL SUBSTITUTO 

CA PELINHA — MG J 

Angelândia 28 de Fevereiro de 2003 

rÏ'tit 	qiü~a ~S~4P  

I F1MA X20 27Q CARTÓRIO 
AV. SÃO LUIS, 59 • S. P. 
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Oficio n° 01/2015 

Senhor Coordenador Geral, 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE BOM SAMARITANO, inscrita 

no CNPJ sob o n° 02.310.007/0001-35, sede Av. Vicente Pego n2  103-A, 

Angelândia, CEP 39685-000, estado de Minas Gerais, entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria 
n° 357 datada de 17/07/2003, publicada no DOU de 23/07/2003, e Decreto 
Legislativo n°. 978 de 05/10/2005, publicado no Diário Oficial da União 
datado de 06/10/2005, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 
apresentar documentação e requerer a renovação da outorga para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária em Angelandia, estado de Minas Gerais. 

Na oportunidade encaminhamos a Ata de Eleição da Diretoria e do 
Conselho Comunitário, a grade de programação e seu parecer, quando 
informamos o endereço de correspondência: 

Endereço para correspondência: Av. Vicente Pego n° 103-A, 

Angelândia - CEP 39685-000 - Minas Gerais 

Telefone para contato: 033 — 88652663 / 33- 35169044 

Correio eletrônico (e-mail): ass.min.angelandia@gmail.com  

Angelândia, 24 de Agosto de 2015. 

I1 	 (jÁ 
ASSOCIAÇÃO BENEFICEI TE 

BOM SAMARITANO 

Nome do representante da entidade: Carmelita de Fátima de Jesus 

CPF: 030657846-88 

Sr Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária 

Dr. Samir Amando Granja 

Ministério das Comunicações - Brasília- DF 
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Ata da reunião da Assodação Beneficiente Bom Cm:n~inha - MG 

Samaritano,realizada aos três de março de 2014,e m Anpelnçiia 

MG,para eleição de posse da nova diretoria. 
OficIal Ur 

Aos três dias do mês de março de dois mil e quatorze, na sede da 

associação beneficiente bom sarraritano, reunirarri -se os sácios 

para a eleição de posse,da nova diretoria,o presidente senhor areal 

Gomes de Oliveira,declarou abertos os trabalhos do dia o coovido 

aos presentes para assinarem a lista de presença,e exphcori os 

motivos da reunião,pediu que fosse apresentadas as chapas 

concorrentes para a nova diretoria,e conselho fiscal e seus 

suplentes e conselho de programação ,Apos um periodo de ronc.:o 

rninutos,foi apresentada apenas uma chapa assim compost ..Para 

presidente, Carmelita de Fátima dc.Jesus V . copresidente. Israel 

Comes de Oliveira,12 secretário. Isaias Pereira 22 secretária 

Rosiana Moreira Lopes, 1tesouírp. Valtinho dos Anjos More, ,) 
de Souza, 2tesoureiro,Vldeci camargos Martins,Conse{hc fiscal 

efetivo,Daniel Aivarenga,Nilton Oliveira Cordeiro,Herr'roqenes 

Moreira da sitva,Suplente, Joerne Gomes de Almeida, Eufrác 

('.,amargos Lopes,João Antonio Lopes de Carvalho, Para conselho 

de p oqramaço João \1 berto Gomos de Aim1a O cit ífl 1 

Fátima de Jesus, Natalino Pereira Filho, Gabdel Rodrrpuer; Jos 
:r.tosA referida chapa foi submetida a vomc;eo,e recebeu e 

tcta1idade dos votos,não sendo verificado nenhum voto branco ou 

nu1c,os eleitos foram declarados empossados pelo Presidente atuaL 

tsrael Coroes de Oliveira para um mandato de COIS ai mc Ei parti do 

03/03/2014,a 03103/'1 6,e foi esclarecido pela nova diretor ia pua 

haveria urri total de cinco atas anteriores saro registra ,nad mais 

havendo a ser tratado,eu Rosiana Moreira 1_.opes,lavrni a preseote 

ataque vai por mim assinada,pelo presidente e os demais crie 

comnareoeramn. 	,LO 	 e,ca 

....... 

; 1 
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Ata da reunião extraordinária da Associação Beneficente Bom 

Samaritano,realizada aos dezoito dias de agosto de 2015,em r 8 

Angelandia MG,para uma mudança do conselho de 	> 	r' 

programação 	 r 	§ 

I c c í 
Aos dezoito dias de agosto de dois mil e quinze, as dezenove >  

horas, na sede da Associação Beneficiente Bom Samaritano, 	G) 0 	é 
reuniram -se os sócios para a eleição e posse,do conselho de L  
programação.A presidente Carmelita de Fátima de Jesus, declarou 
abertos os trabalhos do dia, esclarecendo que teria que fazer uma 
eleição para substituir os membros do conselho que teria afastado 
por motivos de força maior,foi feito a eleição por aclamação de 
votos sendo todos a favor,não houve contra, foi aprovada a eleição 
e foi assim composta: Para conselho de programação. João Alberto 
Gomes de Almeida, Natalino Pereira Filho, Josué Luiz de 
Oliveira,Mizael Luiz de Oliveira e Regina Rodrigues Lopes,A 

referida chapa foi empossada ficando com validade do mandato a 
partir 18/08/15 a 18/08/16 ,nada mais havendo a ser tratado,eu 
Rosiana Moreira Lopes,lavrei a presente ataque vai por mim 
assinada,pelo presidente,e os demais que compareceram. 

daí- t /Unta. R~~J << 	. 	a', ~. 	 , , 	~~ 	sc- 	°ti/ 	—(. 

REGISTRO /AVERBAÇÃO N° _________ 
Certifico e dou fé que o pr ente documento foi 
apresentado, pratccado ..Ì o n°. 'S`~~  Livro n°. A - 02, 
averbado e digitaiiza o s ;:, o n°. 	5 	, Clivro n°. A - 
de registro Integral de Pessoas Jurídicas, folha 
n°. O 	,'nesta data. C~peiinha, cS l8I 2.0 ,5 

~e\ / o 
C\ 

7 ARQUIVAMENTO 

. `BDR 53720 

V A2t r~.zeaci a 
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Relatório do Conselho Comunitário 

Em reunião realizada em 21/08/15 sede, Avenida Vicente Pego 
103 Centro,Angelandia MG reuniu-se o Conselho Comunitário da 
Associação Comunitária Bom Samaritano, com o objetivo de avaliar a 
grade de programação da emissora autorizada a executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária em Angelãndia estado de Minas Gerais. 

Após a distribuição do resumo da grade, foi feita a leitura da 
mesma pela Presidente da associação, presente o Sr, Josué Luiz de 
Oliveira, membro do Conselho Comunitário, pediu a palavra e felicitou 
os responsáveis pela emissora , quando deixou aos presentes o seu 
contentamento pela forma como o serviço é prestado, citou o fato de 
haver na grade a oportunidade do cidadão falar ao povo de Angelândia, 
a Presidente pediu a palavra e manifestou ser esta uma das funções da 
Radio Vida. 

O membro do conselho Sr Josué Luiz de Oliveira,conclamou aos 
presentes a aprovar a grade da emissora , o que ocorreu em sua 
totalidade por aclamação de todos os presentes. 

Não havendo mais nada a registrar, foi este assinado pelos 
presentes abaixo descritos. 

Angelãndia , 21/08/2015 
Josué Luiz de Oliveira, representando a grade de programação 
Natalino Pereira Filho, representando a grade de programação 
João Alberto Gomes de Almeida, representando a grade de programação 
Mizael Luiz de Oliveira, representando a grade de programação 
Regina Rodrigues Lopes, representando a grade de programação 

hn~h ~ IU~ L,1U ÇU 
Carmelita de Fátima de Jesus 

~,,/~t 	 Presidente da Associação 
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GRADE DE PROGRAMAÇÃO 

Segunda a Sábado 
08:00 as 10:00 hs ............................................................................. Bom dia Angelandia 
10:00 as 	11:00hs .................................................. ............................... Uma hora de sucesso 
11: 00hs ..................................... .......................................................Boletim meteriológico 
11:00 as 12:00hs .................................................................Na boca do povo (noticias local) 
12:00 	as 	13:00hs ....................................................... ............................... Louvor saudade 
13:00 as 	16:00hs .......................................... ............................... Adoração sem limites 
16:00 as 18:00hs ..............................................................................Espaço 	comunitário 
18:00 as 	19:00hs ................................ .........................................................Noite sertaneja 
19:00 as 20:00hs .............................. ...........................................................Voz do 	Brasil 
20:00 as 22:00hs ......................... .........................................................Noite sertaneja 2° parte 

Domingo 

08:00 as 9:00hs ......................................................................................Oração de domingo 
9:00 as 11:00hs ...................................................................................... Show de domingo 
11:00 as 14:00hs ..........................................................................Programações das Igrejas 
14:00 as 18:00hs .............................................................................................Tarde jovem 
18:00 as 22:00hs ..................................................................................Paradão do domingo 

Carmelita de Fátima de Jesus 7y 
Presidente da. Associação 

f' 	ti 

111 ~fi ~,~~P.~.✓ l~J~ 	
\ fy ~ 

/V 
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Requerimento 

A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE BOM SAMARITANO inscrita 

no CNPJ sob o n° 02.310.007/0001-35, entidade legalmente constituída e 

devidamente autorizada, vêem requerer vistoria da Anatel, especificamente 
para efeito de renovação de outorga, de acordo com a disponibilidade da 

Agencia, na localidade de Angelândia, estado de Minas Gerais. 

Angelândia, 24 de Agosto de 2015 

1  ASSOCIAÇÃO BENEFICEt  TE 

BOM SAMARITANO 

Nome do representante da entidade: Carmelita de Fátima de Jesus 

CPF: 030657846-88 
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Oficio n° 02 /2015 

Senhor Coordenador Geral, 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE BOM SAMARITANO, inscrita 

no CNPJ sob o n° 02.310.007/0001-35, sede Av. Vicente Pego n° 103-A, 

Angelândia, CEP 39685-000, estado de Minas Gerais, entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria 
n° 357 datada de 17/07/2003, publicada no DOU de 23/07/2003, e Decreto 
Legislativo n°. 978 de 05/10/2005, publicado no Diário Oficial da União 
datado de 06/10/2005, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 
requerer: 

1)Se aprove as variações do nome Fantasia: 

Radio Vida FM; 

FM Vida; 

FM Radio Vida; 

Vida FM. 

2)Aprovação de novo horário de funcionamento: 

Horário de Funcionamento de 0:00 hs às 24:00 hs. 

Angelândia, 24 de Agosto de 2015. 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTL 

BOM SAMARITANO 

Nome do representante da entidade: Carmelita de Fátima de Jesus 

CPF: 030657846-88 

Sr Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária 

Dr. Samir Amando Granja 

Ministério das Comunicações - Brasília- DF 
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)I,ÁRp 
ICIAl. , . 23 	

'.  03 _ 

das Co  
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 	fi. 

PORTARIA N° 357 	DE 17 DE JULHO DE 2003. 	s - ` a 

O MINESTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista 
o que consta do Processo Administrativo n° 53710.000304/99 e do PARECER/CONJ[JR/MC n° 
73012003, resolve: 

Art. l°—  Autorizar a Associação Beneficiente Bom Samaritano, com sede na Avenida 
Vicente Pego, n°  103-A, na cidade de Angelâ.ndia, Estado de Minas Gerais, a executar serviço de 
radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Art_ 2 - Esta autorização reger-se-á pela Lei n-  9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis 
subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 3°— A entidade fica autorizada a operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com Iatitude em 17°43'35S e longitude em 42°16'13W, utilizando a freqüência 
de 87,9 MHz. 

Art. 4°—  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço no prazo 
de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 5°—  Esta Portaria en a em vigor na data de sua publicação. 

MIRO TEIXEIRA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 22224/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.039515/2015-15
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da Associação Beneficente
Bom Samaritano para renovação da autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Angelândia/MG.
 

ANÁLISE
2.                                        Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-
se a existência de pendências, conforme descrição a seguir:
 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Norma nº.

1/2015

Artigo 131,

Inciso II e

Parágrafo 1º

Cópia do estatuto social

A entidade deve apresentar o

registro da 2ª alteração

estatutária ou o Estatuto

consolidado, devidamente

registrado.

Lei nº.

9.612/1998

Art. 6º,

parágrafo

único 

combinado

com o art.

9º, §2º, III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade

A entidade deverá enviar

documento que demonstre que

todos os Diretores eleitos são

brasileiros natos ou brasileiros

naturalizados há mais de 10

(dez) anos, bem como que são

maiores de 18 (dezoito) anos.  

 
Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

 
 

CONCLUSÃO
 
3.                                 Em face do exposto, intima-se a entidade para que se
manifeste sobre o que acima exposto, apresentando os documentos e/ou
esclarecimentos entendidos como pertinentes.
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4.                             Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da entidade
interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito
de renovação de outorga será indeferido.
 
 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Mariana Notini Vieira de
Souza, Técnico de Nível Superior, em 01/10/2015, às 10:47, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0747024 e o código CRC 2A019DD8.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 32277/2015/SEI-MC

Brasília, 01 de outubro de 2015

À Senhora
CARMELITA DE FÁTIMA DE JESUS
Representante Legal da Associação Beneficente Bom Samaritano
Avenida Vicente Pego, 103-A
39.685-000 / Angelândia – MG
​CNPJ n°
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.039515/2015-15.  

 
Senhora Representante Legal, 
 

1.                                       Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo
em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 22224/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0747061 e o código CRC 33CC5787.
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Correspondência Eletrônica - 0766753

Data de Envio: 
  14/10/2015 10:03:42

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    digitera.radiodifusao@gmail.com
    digitera.angelandia@gmail.com
    nepelu@oi.com.br
    ass.min.angelandia@gmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.039515/2015-15

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_0747061.html
    Nota_Tecnica_0747024.html
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1 
 

Processo nº: 53900.039515/2015-15 

Município/UF: Angelândia/MG 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.  Requerimento de Renovação (Anexo V): fl. 01 – Petição (0697494) 

2. Estatuto social: Primeira alteração fls. 09/15 – Ofício (0697989); Segunda alteração fls. 

01/02 – Ofício (0818327); Terceira alteração fl. 01 – Petição (0697501). 

3.  Ata de eleição da Diretoria em exercício: fl. 01 – Petição (0697499) 

- Mandato: 02 anos.  

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes  

- PRESIDENTE: Carmelita de Fátima de Jesus (02/07/1955) fl. 04 – Ofício (0697989) 

- VICE-PRESIDENTE: Israel Gomes de Oliveira (07/10/1979) fl. 06 – Ofício (0818326) 

- 1º SECRETÁRIO: Isaías Pereira (07/01/1970) fl. 02 – Ofício (0818326) 

- 2º SECRETÁRIO: Rosiana Moreira Lopes (08/05/1986) fl. 05 – Ofício (0818326) 

- 1º TESOUREIRO: Valtinho dos Anjos Moreira de Souza (30/09/1976) fl. 04 – Ofício (0818326) 

- 2º TESOUREIRO: Valdeci Camargos Martins (28/12/1981) fl. 01 – Ofício (0818326) 

5.   CPF de todos os dirigentes  

- PRESIDENTE: Carmelita de Fátima de Jesus (030.657.846-88) fl. 04 – Ofício (0697989) 

- VICE-PRESIDENTE: Israel Gomes de Oliveira (051.834.666-88) fl. 06 – Ofício (0818326) 

- 1º SECRETÁRIO: Isaías Pereira (829.187.596-00) fl. 02 – Ofício (0818326) 

- 2º SECRETÁRIO: Rosiana Moreira Lopes (089.231.186-05) fl. 05 – Ofício (0818326) 

- 1º TESOUREIRO: Valtinho dos Anjos Moreira de Souza (255.085.018-19) fl. 04 – Ofício 

(0818326) 

- 2º TESOUREIRO: Valdeci Camargos Martins (PENDENTE) 

6.   Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 01 – 

Petição (0697495) 

7.    Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3, alínea ͞b͟. 
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- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 4º, § 1º (pessoas 

físicas e jurídicas. (fl. 16 – Ofício (0697989). 

- Direito de voz e voto: art. 8º, alíneas ͞a͟ e ͞b͟.  

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 8º, alínea ͞a͟. 

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 20. 

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução: art. 20, § 

1º (mandato de 2 anos permitida uma reeleição consecutiva).  

- Conselho Comunitário: arts. 28 e 29 (a entidade denominou de Conselho de Programação). 

Como o art. 28 prevê que o Conselho será composto, dentre outros representantes, pelo 

Presidente e 1º Secretário da entidade, é necessário que a haja alteração estatutária.  

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fls. 22/23 – Ofício (0697989) Relatório não 

identificou os representantes e foi assinado pela Presidente da entidade.   

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: fl. 01 – Petição (0697496) 

10. CNPJ: fl. 01 – Petição (0697497) 

11. Análise de vínculos:  

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA 
DE ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 
MEMBROS 

DA 
DIRETORIA 

PRESIDENTE: 
Carmelita de Fátima 
de Jesus (02/07/1955)  

Sim PMDB Não 
  

Não Não 

VICE-PRESIDENTE: Israel 
Gomes de Oliveira 
(07/10/1979)  

Não Não Não Não Não 

1º SECRETÁRIO: Isaías 
Pereira (07/01/1970)  

Sim PDT Não  Não Não 

2º SECRETÁRIO: 

Rosiana Moreira 
Lopes (08/05/1986)  

Não Não Não Não Não 

1º TESOUREIRO: 

Valtinho dos Anjos 
Moreira de Souza 
(30/09/1976)  

Sim PSDB Não Não Não 

2º TESOUREIRO: 

Valdeci Camargos 
Martins (28/12/1981)  

Sim PTB Não Não Não 
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O Sr. Valdeci já foi habilitado para presbítero da Igreja Assembleia de Deus, em 2013, todavia 

não constam na internet outras informações quanto ao assunto.  

OBSERVAÇÕES:   

- O processo não está completamente instruído.  

- O estatuto social não está conforme com a Portaria nº 4334/2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO:  

- Será elaborada Nota Técnica requerendo o cumprimento de exigências.  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 26827/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.039515/2015-15

Assunto: Constatação de pendências.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.   Trata-se de requerimento de renovação de autorização de outorga
apresentado pela Associação Beneficente Bom Samaritano, executante do
Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de Angelândia, estado de
Minas Gerais.

ANÁLISE

2.    Após a análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Artigo 42

Cópia do comprovante de

inscrição no Cadastro Nacional

de Pessoas Jurídicas do

Ministério da Fazenda - CPF.

 
A entidade deverá encaminhar

cópia do comprovante de

inscrição no CPF, do membro da

Diretoria abaixo, uma vez que

da cópia da Certidão de

Casamento acostada aos autos

não foi possível obter essa

informação:

Sr. Valdeci Camargos

Martins.

Artigo 131,

inciso II

Estatuto social adequado ao

art. 40.

 

Em análise do estatuto social

da entidade observou-se que

existe certa contrariedade com

o que determina a Portaria nº

4334/2015, conforme o que se

expõe abaixo:

 

a. O artigo 28 do estatuto social

prevê como membros do

Conselho de Programação

(Conselho Comunitário), além

de integrantes de entidades, o

Presidente e o 1º Secretário da

própria Associação.

 
O dispositivo em comento está

em desacordo com o que

determina o artigo 114, § 1º, da

Portaria  nº 4334/2015 (DOU de
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Portaria

nº.

4334/2015

21/09/2015), que

expressamente veda a

participação de membros da

própria executora do serviço

de radiodifusão em

comento e representantes

da Administração Pública

direta e indireta.

 
Desta feita, a entidade deverá

promover a alteração indicada. 

 
 Observação: Eventuais

alterações estatutárias deverão

ser averbadas junto ao registro

inicial do Estatuto, no Registro

Civil de Pessoas Jurídicas.

Artigo 131,

Inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário

 
Embora haja previsão no

estatuto social (art. 28), o

Conselho Comunitário

(denominado pela entidade

como Conselho de

Programação), não pode ser

composto por membros da

Diretoria. 

 
Assim,  após a alteração

estatutária, a entidade deverá

indicar no mínimo 5 (cinco)

pessoas representantes de

entidades legalmente

constituídas, nos termos do

artigo 114 da Portaria nº

4334/2015, para comporem o

respectivo Conselho.

 
O relatório do Conselho

Comunitário a ser encaminhado

deve estar atualizado, contendo

a descrição da grade de

programação, bem como a

avaliação do Conselho a

respeito da programação,

considerando as finalidades

legais (art. 3º, Lei nº.

9.612/1998) do Serviço de

Radiodifusão Comunitária.

 
Frisa-se que, por não poderem

fazer parte do Conselho em

ques tão , os membros da

Diretoria não podem assinar

Nota Técnica 26827 (0857104)         SEI 53900.039515/2015-15 / pg. 44



o relatório ora solicitado.  

 
CONCLUSÃO

3.     Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste sobre o
que acima exposto, apresentando os documentos e/ou esclarecimentos
entendidos como pertinentes.

4.     Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de
30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da entidade
interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o
pleito de renovação de outorga será indeferido.

        À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior -
Direito, em 02/12/2015, às 09:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/12/2015, às
14:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0857104 e o código CRC 97DED1F7.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 39779/2015/SEI-MC

À Senhora

CARMELITA DE FÁTIMA DE JESUS

Representante Legal da Associação Beneficente Bom Samaritano

Avenida Vicente Pego, 103-A

39.685-000     Angelândia/MG

CNPJ nº: 02.310.007/0001-35

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.039515/2015-15.  

 

       Senhora Representante Legal, 

 

1.  Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 26827/2015/SEI-MC, desta Secretaria,
que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.   A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir
da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

         Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/12/2015, às
14:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0857105 e o código CRC 5147478B.
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Correspondência Eletrônica - 0875420

Data de Envio: 
  11/12/2015 07:38:19

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    digitera.radiodifusao@gmail.com
    digitera.angelandia@gmail.com
    nepelu@oi.com.br
    ass.min.angelandia@gmail.com

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.039515/2015-15

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_0857105.html
    Nota_Tecnica_0857104.html
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CT n 38 '15 em 0510112016 

Referencia: Oficio n° 3977912O151SEi-MC 
Processo,  n° 53900.039515/2015-16 

Atendimento Exigências Renovação Outorga Radio Comunitária de 
Anrdia-MG 

Senhor Delegado 

Atendendo alegislação vigente, Associação Beneficente Bom Samadtano, 
inscrita no CNPJ sob o n° 02.310.007/0001-35, tentou encaminhar via CADSEI, o 

atendimento às exigências citadas no oficio em referencia, ocorre que o sistema 

apresenta defeito há dias. 

Assim para não deixar de atender suas obrigações legais, encaminhamos 
tem pestivarn ente, via correios a devida documentação, a qual solicitamos os devidos 
encammnharnentos. 

Atenciosamente. 

• 

A sociação Beneficente. cm Samaritano 

An geândia-MG 

limo Delegado Regional do Ministério das Comunicações em Minas Gerais 

Or. Marces Santos 

Av. Afonso Pena n° 1270 -Térreo - CEP 301130-900 
, nistério das Comunicações 

5 H-MG 
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Problemas Cadsei em 05-01-2016 - Radio Comunitária Angelândia MG 
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Processo nº: 53900.039515/2015-15 

Município/UF: Angelândia/MG 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.  Requerimento de Renovação (Anexo V): fl. 01 – Petição (0697494) 

2. Estatuto social: Primeira alteração fls. 09/15 – Ofício (0697989); Segunda alteração fls. 

01/02 – Ofício (0818327); Terceira alteração fl. 01 – Petição (0697501). 

3.  Ata de eleição da Diretoria em exercício: fl. 01 – Petição (0697499) Mandato: 03/03/2014 a 

03/03/2016. 

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes  

- PRESIDENTE: Carmelita de Fátima de Jesus (02/07/1955) fl. 04 – Ofício (0697989) 

- VICE-PRESIDENTE: Israel Gomes de Oliveira (07/10/1979) fl. 06 – Ofício (0818326) 

- 1º SECRETÁRIO: Isaías Pereira (07/01/1970) fl. 02 – Ofício (0818326) 

- 2º SECRETÁRIO: Rosiana Moreira Lopes (08/05/1986) fl. 05 – Ofício (0818326) 

- 1º TESOUREIRO: Valtinho dos Anjos Moreira de Souza (30/09/1976) fl. 04 – Ofício (0818326) 

- 2º TESOUREIRO: Valdeci Camargos Martins (28/12/1981) fl. 01 – Ofício (0818326) 

5.   CPF de todos os dirigentes  

- PRESIDENTE: Carmelita de Fátima de Jesus (030.657.846-88) fl. 04 – Ofício (0697989) 

- VICE-PRESIDENTE: Israel Gomes de Oliveira (051.834.666-88) fl. 06 – Ofício (0818326) 

- 1º SECRETÁRIO: Isaías Pereira (829.187.596-00) fl. 02 – Ofício (0818326) 

- 2º SECRETÁRIO: Rosiana Moreira Lopes (089.231.186-05) fl. 05 – Ofício (0818326) 

- 1º TESOUREIRO: Valtinho dos Anjos Moreira de Souza (255.085.018-19) fl. 04 – Ofício 

(0818326) 

- 2º TESOUREIRO: Valdeci Camargos Martins (055.077.006-21) fl. 03 – Petição (0913041) 

6.   Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 01 – 

Petição (0697495) 

7.    Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3, alínea ͞b͟. 

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 4º, § 1º (pessoas 

físicas e jurídicas. (fl. 16 – Ofício (0697989). 
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2 
 

- Direito de voz e voto: art. 8º, alíneas ͞a͟ e ͞b͟.  

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 8º, alínea ͞a͟. 

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 20. 

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução: art. 20, § 

1º (mandato de 2 anos permitida uma reeleição consecutiva).  

- Conselho Comunitário: arts. 28 e 29 (a entidade denominou de Conselho de Programação). 

O estatuto social, após alterações no art. 28, que dispõe sobre o Conselho, passou a especificar 

os ͞tipos͟ de membros, inclusive um representante da comunidade indicado por entidade 

pública ou governamental e outro de entidade não governamental.  

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fls. 22/23 – Ofício (0697989) Fl. 04/05 – 

Petição (0913041) Relatório não identificou os representantes e foi assinado pela Presidente 

da entidade (de novo).  

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: fl. 01 – Petição 

(0697496). Em consulta realizada em 03/03/2016, a entidade encontrava-se regular.  

10. CNPJ: fl. 01 – Petição (0697497) 

11. Análise de vínculos: não há vínculos.  

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA 
DE ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 
MEMBROS 

DA 
DIRETORIA 

PRESIDENTE: 
Carmelita de Fátima 
de Jesus (02/07/1955)  

Sim PMDB Não 
  

Não Não 

VICE-PRESIDENTE: Israel 
Gomes de Oliveira 
(07/10/1979)  

Não Não Não Não Não 

1º SECRETÁRIO: Isaías 
Pereira (07/01/1970)  

Sim PDT Não  Não Não 

2º SECRETÁRIO: 

Rosiana Moreira 
Lopes (08/05/1986)  

Não Não Não Não Não 

1º TESOUREIRO: 

Valtinho dos Anjos 
Moreira de Souza 
(30/09/1976)  

Sim PSDB Não Não Não 

2º TESOUREIRO: 

Valdeci Camargos 
Martins (28/12/1981)  

Sim PTB Não Não Não 
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O Sr. Valdeci já foi habilitado para presbítero da Igreja Assembleia de Deus, em 2013, todavia 

não constam na internet outras informações quanto ao assunto.  

OBSERVAÇÕES:   

- O processo não está completamente instruído.  

- O estatuto social está conforme com a Portaria nº 4334/2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO: Será elaborada Nota Técnica requerendo o cumprimento de exigências.  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 4611/2016/SEI-MC

Processo nº: 53900.039515/2015-15.

Assunto: Constatação de pendências.

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.      A Associação Beneficente Bom Samaritano, executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Angelândia, estado de Minas Gerais,
apresentou documentação em atendimento de exigência, conforme
Petição 0913041, anexada ao Processo nº 53900.000960/2016-68.

ANÁLISE

2.      Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências, conforme
descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

 

Visto que o mandato da

diretoria encerrou-se em

03/03/2016, é necessário que a

Associação encaminhe a nova

Ata de eleição.
 

Observação: o registro deve

ser efetuado no Cartório de

Pessoas Jurídicas.

 

Art. 131, Último relatório do Conselho

 

Embora a Entidade tenha

encaminhado o relatório do

Conselho Comunitário, com a

grade de programação

veiculada pela emissora, não

indicou quais são as entidades

legalmente constituídas

representadas pelos

respectivos membros.

 
 

Observação 1: poderão

indicar representantes para

compor o Conselho

Comunitário, dentre outras, as

entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de

moradores, associações rurais,

sindicatos etc.
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Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

inciso V Comunitário.  

Observação 2: os dirigentes

da entidade interessada bem

como representantes da

Administração Pública ou de

Conselhos Profissionais (OAB,

CRM, CRA, etc.) não podem ser

membros do Conselho

Comunitário e, portanto, não

podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do

Conselho Comunitário deverá

contar com a assinatura de

todos os seus conselheiros, em

número mínimo de 5 (cinco),

com a indicação das

respectivas entidades

representadas pelos membros.

 

Art. 42 CPF de todos os dirigentes.

 

A Entidade deverá encaminhar

cópia do CPF dos membros da

Diretoria em exercício.

 
Observação: A exigência

formulada será

dispensada caso a Entidade

opte por reconduzir os

membros da Diretoria.

Contudo, sendo eleito

associado cuja documentação

requerida não conste no

Processo, será imprescindível o

encaminhamento.

 

Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

Art. 6º,

parágrafo

único c/c

art. 9º, § 2º,

incisos III e

IV

Realizada eleição para o

provimento dos cargos da

Diretoria, a Entidade deverá

enviar documento que

demonstre que todos os

Diretores eleitos são

brasileiros natos ou brasileiros

naturalizados há mais de 10

anos, bem como que são

maiores de 18 anos.

 

 
Observação 1: A exigência

formulada neste item será

dispensada caso a Entidade

reconduza os membros da

Diretoria.  Sendo eleito

associado cuja documentação
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Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 131,

inciso IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

associado cuja documentação

não conste no Processo, é

imprescindível o

encaminhamento da

documentação solicitada.

 
Observação 2: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

 

 
 
 

CONCLUSÃO

3.   Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

4.   Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse
prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será
indeferido.

5.   Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

6.   Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado no Ministério das Comunicações.

      À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior -
Direito, em 03/03/2016, às 14:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/03/2016, às
14:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1000873 e o código CRC DBE5E238.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 6709/2016/SEI-MC

À Senhora

CARMELITA DE FÁTIMA DE JESUS

Representante Legal da Associação Beneficente Bom Samaritano

Avenida Vicente Pego, 103-A

39.685-000     Angelândia/MG

CNPJ nº: 02.310.007/0001-35

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.039515/2015-15.  

 

       Senhora Representante Legal, 

 

1.   Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 4611/2016/SEI-MC, desta Secretaria,
que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir
da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

         Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/03/2016, às
14:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1000875 e o código CRC 7BCB3944.
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Correspondência Eletrônica - 1011899

Data de Envio: 
  09/03/2016 11:05:52

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    digitera.radiodifusao@gmail.com
    digitera.angelandia@gmail.com
    nepelu@oi.com.br
    ass.min.angelandia@gmail.com

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.039515/2015-15

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1000875.html
    Nota_Tecnica_1000873.html
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Processo nº: 53900.039515/2015-15 

Município/UF: Angelândia/MG 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.  Requerimento de Renovação (Anexo V): fl. 01 – Petição (0697494) 

2. Estatuto social: Primeira alteração fls. 09/15 – Ofício (0697989); Segunda alteração fls. 

01/02 – Ofício (0818327); Terceira alteração fl. 01 – Petição (0697501). 

3.  Ata de eleição da Diretoria em exercício: fl. 01 – Petição (0697499). Nova ata de eleição: fls. 

02/03 (1057639) 

Mandato: 04/03/2016 a 04/03/2018. 

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes  

- PRESIDENTE: Carmelita de Fátima de Jesus (02/07/1955) fl. 04 – Ofício (0697989) 

- VICE-PRESIDENTE: Israel Gomes de Oliveira (07/10/1979) fl. 06 – Ofício (0818326) 

- 1º SECRETÁRIO: Isaías Pereira (07/01/1970) fl. 02 – Ofício (0818326) 

- 2º SECRETÁRIO: Rosiana Moreira Lopes (08/05/1986) fl. 05 – Ofício (0818326) 

- 1º TESOUREIRO: Valtinho dos Anjos Moreira de Souza (30/09/1976) fl. 04 – Ofício (0818326) 

- 2º TESOUREIRO: Valdeci Camargos Martins (28/12/1981) fl. 01 – Ofício (0818326) 

5.   CPF de todos os dirigentes  

- PRESIDENTE: Carmelita de Fátima de Jesus (030.657.846-88) fl. 04 – Ofício (0697989) 

- VICE-PRESIDENTE: Israel Gomes de Oliveira (051.834.666-88) fl. 06 – Ofício (0818326) 

- 1º SECRETÁRIO: Isaías Pereira (829.187.596-00) fl. 02 – Ofício (0818326) 

- 2º SECRETÁRIO: Rosiana Moreira Lopes (089.231.186-05) fl. 05 – Ofício (0818326) 

- 1º TESOUREIRO: Valtinho dos Anjos Moreira de Souza (255.085.018-19) fl. 04 – Ofício 

(0818326) 

- 2º TESOUREIRO: Valdeci Camargos Martins (055.077.006-21) fl. 03 – Petição (0913041) 

6.   Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 01 – 

Petição (0697495) 

7.    Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3, alíŶea ͞b͟. 
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- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 4º, § 1º (pessoas 

físicas e jurídicas. (fl. 16 – Ofício (0697989). 

- Direito de voz e voto: art. 8º, alíneas ͞a͟ e ͞b͟.  

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 8º, alíŶea ͞a͟. 

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 20. 

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução: art. 20, § 

1º (mandato de 2 anos permitida uma reeleição consecutiva).  

- Conselho Comunitário: arts. 28 e 29 (a entidade denominou de Conselho de Programação). 

O estatuto social, após alterações no art. 28, que dispõe sobre o Conselho, passou a especificar 

os ͞tipos͟ de ŵeŵbros, inclusive um representante da comunidade indicado por entidade 

pública ou governamental e outro de entidade não governamental.  

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fls. 04/06 Petição (1057639). A 

representação do Conselho Comunitário não condiz com as determinações da Portaria.  

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: fl. 01 – Petição 

(0697496). Em consulta realizada em 24/05/2016, a entidade encontrava-se regular.  

10. CNPJ: fl. 01 – Petição (0697497) 

11. Análise de vínculos: não há vínculos. Nova pesquisa realizada em 24/05/2016. 

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA 
DE ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 
MEMBROS 

DA 
DIRETORIA 

PRESIDENTE: 
Carmelita de Fátima 
de Jesus (02/07/1955)  

Sim PMDB Não 
  

Não Não 

VICE-PRESIDENTE: Israel 
Gomes de Oliveira 
(07/10/1979)  

Não Não Não Não Não 

1º SECRETÁRIO: Isaías 
Pereira (07/01/1970)  

Sim PDT Não  Não Não 

2º SECRETÁRIO: 

Rosiana Moreira 
Lopes (08/05/1986)  

Não Não Não Não Não 

1º TESOUREIRO: 

Valtinho dos Anjos 
Moreira de Souza 
(30/09/1976)  

Sim PSDB Não Não Não 

2º TESOUREIRO: 

Valdeci Camargos 
Martins (28/12/1981)  

Sim PTB Não Não Não 
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O Sr. Valdeci já foi habilitado para presbítero da Igreja Assembleia de Deus, em 2013, todavia 

não constam na internet outras informações quanto ao assunto.  

OBSERVAÇÕES:   

- O processo não está completamente instruído.  

- O estatuto social está conforme com a Portaria nº 4334/2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO: Será elaborada Nota Técnica requerendo o cumprimento de exigências.  
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 12749/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.039515/2015-15.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      A Associação Beneficente Bom Samaritano, executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Angelândia, estado de Minas Gerais,
apresentou documentação em atendimento de exigência, conforme Petição
1057639, anexada ao Processo nº 53900.020999/2016-00.

 
ANÁLISE

2.      Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências, conforme
descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Em que pese ter encaminhado

ata de eleição e  novo relatório

do Conselho Comunitário, a

composição dos membros do

referido Conselho não atende

ao que determinada o  art. 114,

§ 1º  da Portaria.

 
Registre-se que os membros do

Conselho devem ser

representantes de entidades

legalmente constituídas,

excluindo-se a própria

executora do serviço e a

Administração Pública direta e

indireta.

 
Assim, deverão ser

substituídos:

 
a. Representante da

Comunidade Religiosa;

 
b. Representante de

Instituições de Ensino/Escola

Municipal; e

 
c. Representante da Classe de

Comerciários de Angelândia.
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Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

 
 
Ressalte-se que não há

impedimento de entidades

religiosas, desde que

corretamente especificadas.

 
 
Desta feita, a Entidade deverá

regularizar a composição do

Conselho Comunitário e

encaminhar novo relatório nos

moldes do art. 116 da Portaria,

com a grade de programação

veiculada pela emissora.

 

 
Observação 1: poderão

indicar representantes para

compor o Conselho

Comunitário, dentre outras, as

entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de

moradores, associações rurais,

sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes

da entidade interessada bem

como representantes da

Administração Pública ou de

Conselhos Profissionais (OAB,

CRM, CRA, etc.) não podem ser

membros do Conselho

Comunitário e, portanto, não

podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do

Conselho Comunitário deverá

contar com a assinatura de

todos os seus conselheiros, em

número mínimo de 5 (cinco),

com a indicação das

respectivas entidades

representadas pelos membros.

 
 
 

CONCLUSÃO

3.       Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

4.      A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
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contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse
prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será
indeferido.

 

5.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

6.         Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado no Ministério das Comunicações.

 

           À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior, em
24/05/2016, às 15:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 27/05/2016, às 14:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1151993 e o código CRC F1F0339E.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 19324/2016/SEI-MCTIC

À Senhora

CARMELITA DE FÁTIMA DE JESUS

Representante Legal da Associação Beneficente Bom Samaritano

Avenida Vicente Pego, 103-A

39.685-000     Angelândia/MG

CNPJ nº: 02.310.007/0001-35

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.039515/2015-15.  

 

       Senhora Representante Legal, 

 

1.   Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 12749/2016/SEI-MC, desta Secretaria,
que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir
da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

         Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 27/05/2016, às 14:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1151994 e o código CRC 67027309.
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Correspondência Eletrônica - 1161466

Data de Envio: 
  31/05/2016 10:41:50

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    digitera.radiodifusao@gmail.com
    digitera.angelandia@gmail.com
    nepelu@oi.com.br
    ass.min.angelandia@gmail.com

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.039515/2015-15

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1151994.html
    Nota_Tecnica_1151993.html
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Processo nº: 53900.039515/2015-15 

Município/UF: Angelândia/MG 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.  Requerimento de Renovação (Anexo V): fl. 01 – Petição (0697494) 

2. Estatuto social: Primeira alteração fls. 09/15 – Ofício (0697989); Segunda alteração fls. 

01/02 – Ofício (0818327); Terceira alteração fl. 01 – Petição (0697501). 

3.  Ata de eleição da Diretoria em exercício: fl. 01 – Petição (0697499). Nova ata de eleição: fls. 

02/03 (1057639) 

Mandato: 04/03/2016 a 04/03/2018. 

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes  

- PRESIDENTE: Carmelita de Fátima de Jesus (02/07/1955) fl. 04 – Ofício (0697989) 

- VICE-PRESIDENTE: Israel Gomes de Oliveira (07/10/1979) fl. 06 – Ofício (0818326) 

- 1º SECRETÁRIO: Isaías Pereira (07/01/1970) fl. 02 – Ofício (0818326) 

- 2º SECRETÁRIO: Rosiana Moreira Lopes (08/05/1986) fl. 05 – Ofício (0818326) 

- 1º TESOUREIRO: Valtinho dos Anjos Moreira de Souza (30/09/1976) fl. 04 – Ofício (0818326) 

- 2º TESOUREIRO: Valdeci Camargos Martins (28/12/1981) fl. 01 – Ofício (0818326) 

5.   CPF de todos os dirigentes  

- PRESIDENTE: Carmelita de Fátima de Jesus (030.657.846-88) fl. 04 – Ofício (0697989) 

- VICE-PRESIDENTE: Israel Gomes de Oliveira (051.834.666-88) fl. 06 – Ofício (0818326) 

- 1º SECRETÁRIO: Isaías Pereira (829.187.596-00) fl. 02 – Ofício (0818326) 

- 2º SECRETÁRIO: Rosiana Moreira Lopes (089.231.186-05) fl. 05 – Ofício (0818326) 

- 1º TESOUREIRO: Valtinho dos Anjos Moreira de Souza (255.085.018-19) fl. 04 – Ofício 

(0818326) 

- 2º TESOUREIRO: Valdeci Camargos Martins (055.077.006-21) fl. 03 – Petição (0913041) 

6.   Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 01 – 

Petição (0697495) 

7.    Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3, alíŶea ͞b͟. 
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- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 4º, § 1º (pessoas 

físicas e jurídicas. (fl. 16 – Ofício (0697989). 

- Direito de voz e voto: art. 8º, alíŶeas ͞a͟ e ͞b͟.  

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 8º, alíŶea ͞a͟. 

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 20. 

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução: art. 20, § 

1º (mandato de 2 anos permitida uma reeleição consecutiva).  

- Conselho Comunitário: arts. 28 e 29 (a entidade denominou de Conselho de Programação). 

O estatuto social, após alterações no art. 28, que dispõe sobre o Conselho, passou a especificar 

os ͞tipos͟ de ŵeŵbros, inclusive um representante da comunidade indicado por entidade 

pública ou governamental e outro de entidade não governamental.  

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fls. 04/06 Petição (1057639). A entidade 

corrigiu a representação do Conselho Comunitário, mas não encaminhou novo relatório do 

Conselho com a formação do novo Conselho.  

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: fl. 01 – Petição 

(0697496). Em consulta realizada em 24/05/2016, a entidade encontrava-se regular.  

10. CNPJ: fl. 01 – Petição (0697497) 

11. Análise de vínculos: vínculo político-partidário. Nova pesquisa realizada em 28/07/2016. 

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA 
DE ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 

MEMBROS DA 
DIRETORIA 

PRESIDENTE: Carmelita 
de Fátima de Jesus 
(02/07/1955)  

Sim PMDB Sim 
PROS 

  

Não Não 

VICE-PRESIDENTE: Israel 
Gomes de Oliveira 
(07/10/1979)  

Não Não Não Não Não 

1º SECRETÁRIO: Isaías 
Pereira (07/01/1970)  

Sim PDT Não  Não Não 

2º SECRETÁRIO: Rosiana 
Moreira Lopes 
(08/05/1986)  

Não Não Não Não Não 

1º TESOUREIRO: 
Valtinho dos Anjos 
Moreira de Souza 
(30/09/1976)  

Sim PSDB Não Não Não 

2º TESOUREIRO: Valdeci 
Camargos Martins 
(28/12/1981)  

Sim PTB Não Não Não 
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O Sr. Valdeci já foi habilitado para presbítero da Igreja Assembleia de Deus, em 2013, todavia 

não constam na internet outras informações quanto ao assunto.  

OBSERVAÇÕES:   

- O processo não está completamente instruído.  

- O estatuto social está conforme com a Portaria nº 4334/2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO: Será elaborada Nota Técnica requerendo o cumprimento de exigências e 

Memorando à CGAO.  
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Partido Político: PROS ­ 90 PARTIDO REPUBLICANO DA ORDEM SOCIAL
Orgão Partidário: Comissão Provisória
Abrangência: MUNICIPAL ­ ANGELÂNDIA/MG
Vigência: Início: 13/02/2015 Final: Indeterminada
Código: +XT$.XCSW.RKPN.XRJR.
Certidão emitida às: 28/07/2016 16:06:55

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico que, de acordo com os assentamentos da  Justiça Eleitoral,  o(a) Senhor(a) CARMELITA DE
FÁTIMA DE  JESUS  (Título Eleitoral:  070436410205 e CPF: 030.657.846­88  )  é  SECRETÁRIA  ­
JUVENTUDE (exercício 13/02/2015 a Indeterminado) do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do
Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­
politicos/validar­certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da
Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações
futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de abrangência
regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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   Título de Eleitor: 070436410205 
   Nome do Eleitor: CARMELITA DE FATIMA DE JESUS 
   Data de Nascimento: 02/07/1955 
   Situação da Inscrição: REGULAR 
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que dispõe a Res.­TSE nº
23.117/2009, o e le itor abaixo qualificado ESTÁ REGULARMENTE FILIADO.

Nome do Eleitor: CARMELITA DE FATIMA DE JESUS

Inscrição: 070436410205

Dados da Ocorrências de Filiação Partidária
Partido UF Município Data de Filiação

1PMDB MG ANGELÂNDIA29/09/2011
Certidão emitida às 16:08:58 de 28/07/2016

Esta certidão de fi l iação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos refletem os
registros oficiais de fi l iação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do
Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.gov.br, por meio do código de
autenticação: ZZOD.ONA+.FUCQ.NDG4
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 18719/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.039515/2015-15.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.       A Associação Beneficente Bom Samaritano, executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Angelândia, estado de Minas Gerais,
apresentou  resposta parcial à exigência, conforme Petições 1197290, 1197291
e 1197292, anexadas ao Processo nº 53900.038671/2016-31.

 
ANÁLISE

2.         Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

Em que pese a Entidade ter

corrigido a composição do

Conselho Comunitário, não

encaminhou novo relatório,

conforme solicitado por meio

da Nota Técnica nº

12749/2016/SEI-MC.

 
Sendo assim, a Entidade o

relatório, elaborado e assinado

pelos membros do atual

Conselho Comunitário, bem

como a grade de programação

veiculada pela emissora,

conforme o art. 116 da Portaria.

 

Observação 1: poderão

indicar representantes para

compor o Conselho

Comunitário, dentre outras, as

entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de

moradores, associações rurais,

sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes

da entidade interessada bem

como representantes da

Administração Pública ou de
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Conselhos Profissionais (OAB,

CRM, CRA, etc.) não podem ser

membros do Conselho

Comunitário e, portanto, não

podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do

Conselho Comunitário deverá

contar com a assinatura de

todos os seus conselheiros, em

número mínimo de 5 (cinco),

com a indicação das

respectivas entidades

representadas pelos membros.

Lei nº.

9.612, de

98

Art. 11

 
A partir da análise do processo

foram feitas pesquisas que

levaram aos seguintes fatos:

 

A Sra. Carmelita de Fátima de

Jesus, Presidente da Entidade,

exerce o cargo de Secretária da

Juventude, do Partido

Republicano da Ordem Social

(PROS), com início do exercício

em 13/02/2015, conforme

certidão obtida no sítio

eletrônico do Tribunal Superior

Eleitoral (TSE).

 

 

O fato narrado configura

vínculo político-partidário.

 
É importante ressaltar que no

sítio do TSE, a Sra. Carmelita

está como filiada ao Partido do

Movimento Democrático

Brasileiro (PMDB) desde

29/09/2011 e não ao PROS. Por

essa razão, o vínculo não pode

ser anteriormente identificado. 

 

De qualquer forma, a

existência de vínculo, no curso

do processo, consiste em um

vício de caráter insanável.

Contudo, em razão do que

determina o art. 137, parágrafo

único da Portaria 4334, de

2015, durante o prazo indicado

neste artigo a vinculação será

tida como um vício de caráter

Nota Técnica 18719 (1257873)         SEI 53900.039515/2015-15 / pg. 8



Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 25, § 2º,

inciso I,

alínea "b"

Vínculos de subordinação.

sanável.

 

Por essa razão, é

imprescindível que a Entidade

desfaça o vínculo indicado,

para que seja possível dar

continuidade ao processo de

renovação.

 

Ressalta-se que a Entidade

pode optar por substituir a

diretora impedida (procedendo-

se à eleição para o cargo) ou

solicitar que esta se retire do

órgão de direção partidário do

qual faça parte (não é

necessária a desfiliação do

partido político).

 
Além disso, caso solicite a

remoção do órgão partidário, é

de suma importância que a Sra.

Carmelita solicite a correção

nos registros no TSE, uma vez

que o processo será novamente

analisado pela Casa Civil. Isso

significa que havendo qualquer

divergência ou irregularidade, o

processo é devolvido para este

Ministério para as devidas

correções. Sendo assim, é

imprescindível que a situação

dos dirigentes esteja

regularizada, com vistas ao

regular andamento do

processo. 

 

Observação: Caso seja

procedida à nova eleição, deve-

se encaminhar a respectiva

Ata, bem como os

comprovantes de maioridade,

nacionalidade e CPF relativo(s)

ao(s) novo(s) dirigente(s).

 
 

CONCLUSÃO

3.              Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
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dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

5.              Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

6.              Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado no Ministério das Comunicações.

 

                À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior, em
29/07/2016, às 11:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/08/2016, às 13:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1257873 e o código CRC 7D3D2173.

Minutas e Anexos

Certidão obtida via internet TSE 1257947.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28205/2016/SEI-MCTIC

À Senhora

CARMELITA DE FÁTIMA DE JESUS

Representante Legal da Associação Beneficente Bom Samaritano

Avenida Vicente Pego, 103-A

39.685-000     Angelândia/MG

CNPJ nº: 02.310.007/0001-35

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.039515/2015-15.  

 

       Senhora Representante Legal, 

 

1.     Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 18719/2016/SEI-MCTIC, desta
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir
da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

         Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/08/2016, às 13:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1257875 e o código CRC EB9B2E03.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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nº 28205/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.039515/2015-15 - Nº SEI: 1257875
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 2855/2016/SEI-MCTIC

À Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorga

 

Assunto: Solicitação de abertura de processo de apuração de infração.

Processo nº: 53900.039515/2015-15.

  

 

1.         Foram encontrados indícios de que a Associação Beneficente Bom
Samaritano, entidade que requer renovação de outorga para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Angelândia/MG, estaria
infringindo o art. 11 da Lei nº 9.612/1998, ao manter vínculo político-partidário, nos
termos da Nota Técnica nº 18719/2016/SEI-MC 1257873 e das certidões obtidas
via internet TSE 1257947.

 

2.         Diante do exposto, solicito a abertura de processo de apuração de
infração.

 

             Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/08/2016, às 13:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1259279 e o código CRC 9FC72368.
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Correspondência Eletrônica - 1300839

Data de Envio: 
  18/08/2016 10:29:55

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    digitera.radiodifusao@gmail.com
    digitera.angelandia@gmail.com
    nepelu@oi.com.br
    ass.min.angelandia@gmail.com

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.039515/2015-15

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1257875.html
    Nota_Tecnica_1257873.html
    Certidoes_obtidas_via_internet_1257947_Vinculo_angelandia.pdf
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Partido Político: PROS - 90 PARTIDO REPUBLICANO DA ORDEM SOCIAL

Orgão Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL - ANGELÂNDIA/MG

Vigência: Início: 13/02/2015 Final: Indeterminada

Código: Z/QA.HIIM.68DD.S/EA.

Certidão emitida às: 06/10/2016 14:08:51

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 

Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
CARMELITA  DE  FÁTIMA  DE  JESUS  (Título  Eleitoral:  070436410205  e  CPF:
030.657.846-88  )  é  SECRETÁRIA  -  JUVENTUDE  (exercício  13/02/2015  a
Indeterminado) do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 06/10/2016 14:08
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.039515/2015

ASSOCIACAO BENEFICIENTE BOM SAMARITANO

17 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: ANGELÂNDIA/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Israel Gomes de Oliveira 051.834.666-88 Vice-Presidente 04/03/2016
04/03/2018

CARMELITA DE FATIMA DE
JESUS

030.657.846-88 Presidente 04/03/2016
04/03/2018

(33) 88652663
(33) 35169044

Rosiana Moreira Lopes 089.231.186-05 2º Secretário 04/03/2016
04/03/2018

Valtinho dos Anjos Moreira de
Souza

255.085.018-19 1º Tesoureiro 04/03/2016
04/03/2018

Isaías Pereira 829.187.596-00 1º Secretário 04/03/2016
04/03/2018

Valdeci Camargos Martins 055.077.006-21 2º Tesoureiro 04/03/2016
04/03/2018

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3029/08/2002

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: Petição 0697494.
1.1) Data de postagem/SEI: 1º.9.2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 9 a 15 (Ofício 0697989), Petição 0818327 e Petição 0697501.
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º, ?b?;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 4º, § 1º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 8º, alíneas ?a? e ?b?;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º, alínea ?a?;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 20;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 21 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 20, § 1º;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 28 e 29.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 2/3 (Petição 1057639). (4.3.2016 - 4.3.2018)
Presidente: Carmelita de Fátima de Jesus;
Vice-Presidente: Israel Gomes de Oliveira;
1º(ª) Secretário(a): Isaías Pereira;
2º(ª) Secretário(a): Rosiana Moreira Lopes;
1º(ª) Tesoureiro(a): Valtinho dos Anjos Moreira de Souza;
2º(ª) Tesoureiro(a): Valdeci Camargos Martins;
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fl. 4 (Ofício 0697989) e fls. 1, 2, 4, 5 e 6 (Petição 0818326).
5) CNPJ: Petição 0697497.
6) Certidão Negativa da Anatel: Petição 0697496.
7) Declaração de conformidade: Petição 0697495.
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 2 (Petição 1367365). Irregular.

***PENDÊNCIAS:
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- O Conselho Comunitário é formado por apenas quatro membros representantes de entidades da comunidade local,
uma vez que consta um representante de escola estadual, o que é vedado. Por conseguinte, o relatório sobre a grade
de programação também está irregular.
- Sobre o vínculo político apontado na Nota Técnica nº 18719/2016 1257873, embora tenha sido anexada ao
Processo (fl. 1 - Petição 1367365), solicitação à Justiça Eleitoral e ao partido político para desfiliação, de acordo com
o sítio do TSE, a Presidente ainda consta no órgão de direção partidário. Assim, informar-se-á à Associação para
regularizar a situação.

***CONCLUSÕES:

- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 26518/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.039515/2015-15.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    A ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE BOM SAMARITANO , executante
do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Angelândia, estado de
Minas Gerais, apresentou resposta à exigência contida na Nota Técnica nº
18719/2016/SEI-MCTIC.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

O Conselho Comunitário não é

totalmente composto por

representantes de entidades

legalmente instituídas, uma

vez que consta um

representante de escola

estadual, o que é vedado de

acordo com o art. 114, § 1º da

Portaria.

 
Além disso, o relatório

encaminhado não obedece ao

disposto no art. 116 da Portaria.

 
Assim, para prosseguimento do

Processo, a Entidade deve

regularizar o Conselho

Comunitário e encaminhar

novo relatório sobre a grade de

programação - assinado por

todos os conselheiros - e no

qual estejam relacionadas as

entidades representadas por

cada um deles.

 

Observação 1: poderão

indicar representantes para

compor o Conselho

Comunitário, dentre outras, as
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entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de

moradores, associações rurais,

sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes

da entidade interessada bem

como representantes da

Administração Pública ou de

Conselhos Profissionais (OAB,

CRM, CRA, etc.) não podem ser

membros do Conselho

Comunitário e, portanto, não

podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do

Conselho Comunitário deverá

contar com a assinatura de

todos os seus conselheiros, em

número mínimo de 5 (cinco),

com a indicação das

respectivas entidades

representadas pelos membros.

 

3.                     Sobre o vínculo político apontado na Nota Técnica nº
18719/2016/SEI-MCTIC 1257873, embora tenha sido anexada ao Processo (fl. 1 -
Petição 1367365), solicitação à Justiça Eleitoral e ao partido político para
desfiliação, de acordo com o sítio do TSE, a Presidente, Carmelita de Fátima de
Jesus, ainda consta no órgão de direção partidário. Assim, para prosseguimento do
Processo, é necessário que a Associação regularize a situação.

 

 

CONCLUSÃO

4.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

6.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

7.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
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endereço de correspondência devidamente atualizado no Ministério das
Comunicações.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 06/10/2016, às 14:26, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 14/10/2016, às 14:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1413599 e o código CRC 4F0F485F.

Minutas e Anexos

Certidões TSE 1413593.

Referência: Processo nº 53900.039515/2015-15 SEI nº 1413599
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 38990/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE BOM SAMARITANO

Avenida Vicente Pego, 103-A

39.685-000 - Angelândia - MG

CNPJ nº 02.310.007/0001-35.

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.039515/2015-15.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 26518/2016/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 14/10/2016, às 14:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1413648 e o código CRC 1D0ECFDA.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 38990/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.039515/2015-15 - Nº SEI: 1413648
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas
Coordenação de Fiscalização de Regime Legal
 
 
 
Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação da
Outorga.

À Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária,

 

Considerando a existência de indícios de vínculo de natureza político-
partidária, o que é vedado pelos artigos 11 da Lei nº 9.612/1998 e 25, § 2º, inciso I,
alínea "b" da Portaria nº 4334 de 17 de setembro de 2015, conforme apuração nos
autos do processo de renovação de outorga nº 53900.039515/2015-15, comunico
que foi instaurado o Processo de Apuração de Infração nº53900.056865/2016-
19, em face da entidade ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE BOM SAMARITANO
(CNPJ 02.310.007/0001-35), autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Angelândia/MG.

             

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,
Substituta, em 20/01/2017, às 17:13, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1420700 e o código CRC 141CDA67.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.039515/2015-15 SEI nº 1420700
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Correspondência Eletrônica - 1440215

Data de Envio: 
  19/10/2016 11:03:46

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    digitera.radiodifusao@gmail.com
    digitera.angelandia@gmail.com
    nepelu@oi.com.br
    ass.min.angelandia@gmail.com

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.039515/2015-15

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1413648.html
    Nota_Tecnica_1413599.html
    Certidoes_obtidas_via_internet_1413593_TSE.pdf
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.039515/2015

ASSOCIACAO BENEFICIENTE BOM SAMARITANO

17 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: ANGELÂNDIA/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

CARMELITA DE FATIMA DE
JESUS

030.657.846-88 Presidente 04/03/2016
04/03/2018

(33) 88652663
(33) 35169044

Rosiana Moreira Lopes 089.231.186-05 2º Secretário 04/03/2016
04/03/2018

Israel Gomes de Oliveira 051.834.666-88 Vice-Presidente 04/03/2016
04/03/2018

Isaías Pereira 829.187.596-00 1º Secretário 04/03/2016
04/03/2018

Valtinho dos Anjos Moreira de
Souza

255.085.018-19 1º Tesoureiro 04/03/2016
04/03/2018

Valdeci Camargos Martins 055.077.006-21 2º Tesoureiro 04/03/2016
04/03/2018

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3029/08/2002

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: Petição 0697494.
1.1) Data de postagem/SEI: 1º/9/2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 9 a 15 (Ofício 0697989), Petição 0818327 e Petição 0697501.
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º, ?b?;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 4º, § 1º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 8º, alíneas ?a? e ?b?;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º, alínea ?a?;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 20;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 21 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 20, § 1º;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 28 e 29.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 2/3 (Petição 1057639). (4/3/2016 - 4/3/2018)
Presidente: Carmelita de Fátima de Jesus;
Vice-Presidente: Israel Gomes de Oliveira;
1º(ª) Secretário(a): Isaías Pereira;
2º(ª) Secretário(a): Rosiana Moreira Lopes;
1º(ª) Tesoureiro(a): Valtinho dos Anjos Moreira de Souza;
2º(ª) Tesoureiro(a): Valdeci Camargos Martins;
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fl. 4 (Ofício 0697989) e fls. 1, 2, 4, 5 e 6 (Petição 0818326).
5) CNPJ: Petição 0697497.
6) Certidão Negativa da Anatel: Petição 0697496.
7) Declaração de conformidade: Petição 0697495.
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Petição 1509170.

***CONCLUSÕES:

Página 1 de 125/01/2017 RADCOM

Checklist Roteiro RadCom (1640691)         SEI 53900.039515/2015-15 / pg. 1



- Sobre o vínculo político apontado na Nota Técnica nº 18719/2016 1257873, foi anexada ao Processo (fl. 1 - Petição
1367365), solicitação à Justiça Eleitoral e ao partido político para desfiliação da Presidente, Carmelita de Fátima de
Jesus.
- Foi realizada pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Posteriormente, será elaborado Memorando solicitando informações à Coordenação de Fiscalização de Conteúdo e
de Aspectos não Técnicos acerca de processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que
resultaram em sanção à Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 1558/2017/SEI-MCTIC

À Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

 

 1.                   Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da
entidade ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE BOM SAMARITANO , autorizada para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Angelândia/MG, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e
quando houve aplicação de sanção.

 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 01/02/2017, às
12:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1653320 e o código CRC 03AF93B3.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.039515/2015-15 SEI nº 1653320
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MG Distrito: Angelândia
Município: Angelândia Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE BOM SAMARITANO CNPJ: 02.310.007/0001-35
Nome Fantasia: RÁDIO VIDA Bairro: . 

Logradouro: AVENIDA VICENTE PEGO, 103-A Número: .
Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02310007000135 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE BOM SAMARITANO 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 39685000 Logradouro: AVENIDA VICENTE PEGO, 103-A 

Número: . Complemento: Bairro: . Estado: MG
Município: Angelândia Distrito: Angelândia SubDistrito:

Telefone: 00 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

06/10/2005 Data Limite Instalação: 06/04/2006

Número do Processo: 537100003041999 Fistel: 50013530500

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

357 PortariaPortaria  MCMC  17/07/2003 23/07/2003
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

49390 ATOATO  SCMSCM  24/02/2005 16:47:2928/02/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

978 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  05/10/2005 06/10/2005
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

53814 ATOATO  CMPRLCMPRL  01/11/2005 15:29:3303/11/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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Entidade:
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE BOM SAMARITANO - CNPJ/CPF
(02.310.007/0001-35) Situação:

Atenção: Entidade devedora (Não 
bloqueada)

Município/UF: ANGELÂNDIA/MG Canal: 200
Indicativo: ZYX308

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  08:0008:00  22:0022:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

DESPACHO

Processo n°: 53900.039515/2015-15

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE BOM SAMARITANO

 

Em atenção ao Memorando n° 1558/2017/SEI-MCTIC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53900.056865/2016

Em trâmite;

Processo aguardando defesa;

Irregularidade apurada: art. 11 da Lei
nº 9.612/98 c/c art. 25, III; § 2º, I, "b"
da Portaria nº 4334/2015;

Infração: (data de ocorrência:
06/10/2016).

Registros de
PAIs ativos

53900.060543/2015

Em trâmite;

Processo em apuração, mas ainda
não temos informações acerca das
infrações cometidas, pois a entidade
ainda não foi notificada.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,
Substituta, em 16/02/2017, às 16:11, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1685230 e o código CRC 6566A232.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.039515/2015-15 SEI nº 1685230
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Nº 140, quarta-feira, 23 de julho de 200354 ISSN 1677-7042

DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

<!ID638650-0> PORTARIA Nº 8, DE 21 DE JULHO DE 2003

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE

TRÂNSITO - DENATRAN - no uso das atribuições que lhe confere

o artigo 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu

o Código de Trânsito Brasileiro - CTB e,

Considerando o disposto na Resolução nº 56/98, alterada

pela Resolução 127/2001, ambas do CONTRAN, resolve:

Art. 1º - Credenciar o Faixa Branca Clube dos Carros An-

tigos de Ribeirão Preto com sede na Rua Laguna, nº 1.353, Ribeirão

Preto - SP, para examinar e certificar a originalidade de veículos

antigos de coleção, sem fins lucrativos.

.

GABINETE DO MINISTRO

<!ID638046-0> PORTARIA Nº 132, DE 27 DE MAIO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53660.00742/97, resolve:

Autorizar a FUNDAÇÃO ENIVALDO DOS ANJOS, per-
missionária do Serviço Radiodifusão de Sonora em Frequência Mo-
dulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Barra de
São Francisco, Estado do Espírito Santo, a executar o Serviço Au-
xiliar de Radiodifusão de Ligação para Transmissão de Programas, na
referida cidade, observadas as condições constantes da portaria de
aprovação de local e equipamentos. üência

MIRO TEIXEIRA

(6.481-0 22/07/03 95,23)

.

Art. 2º - Reconhecer o Faixa Branca Clube dos Carros An-

tigos de Ribeirão Preto, ora credenciado, como apto para expedição

de Certificado de Originalidade previsto no inciso IV do art. 1º da

Resolução nº 56/98 - CONTRAN.

Art. 3º - O Certificado de Originalidade de veículo de co-

leção é parte integrante da documentação de regularização junto ao

órgão ou entidade executivo de trânsito dos Estados e do Distrito

Federal, para a emissão do Certificado de Registro de Veículo - CRV,

caracterizando a modalidade do veículo com a expressão “Veículo de

Coleção”.

Art. 4º - O Faixa Branca Clube dos Carros Antigos de

Ribeirão Preto deverá enviar anualmente ao DETRAN o controle de

emissão dos Certificados de Originalidade.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

AILTON BRASILIENSE PIRES

<!ID637963-0> PORTARIAS DE 17 DE JULHO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar
as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

351 53103.000856/98 Associação de Rádio Comunitária - ARC Itapetim/PE

352 53103.000835/98 Associação Cultural Rádio Comunitária - ACRC São José do Belmon-
te/PE

353 53640.001272/98 APAI - Associação de Proteção ao Adolescente de
Itacaré

Itacaré/BA

354 53640.000204/01 Associação do Movimento Voluntário de Ação
Cultural, Comunitária e Recreativa

Pilão Arcado/BA

355 53650.000161/01 Associação Comunitária de Jamacaru - ACJ Missão Velha/CE

356 53650.000804/01 Associação Comunitária "São Francisco" Alcântaras/CE
357 53710.000304/99 Associação Beneficiente Bom Samaritano Angelândia/MG

358 53710.000491/99 Associação Comunitária de Radiodifusão Phoenix
FM Novo Cruzeiro para o Desenvolvimento Ar-
tístico Cultural

Novo Cruzeiro/MG

359 53710.000834/01 Associação Beneficente Cristã de Formoso -
ABCF

Formoso/MG

360 53720.000136/01 Associação Cultural e Beneficente de Marapanim M a r a p a n i m / PA

361 53830.001218/02 Associação Comunitária Cultural de Monte Apra-
zível

Monte Aprazível/SP

362 53830.002282/98 Sociedade Amiga dos Moradores da Vila Nova Macatuba/SP

363 53610.000381/98 Associação Comunitária dos Moradores do Povoa-
do Tabuleiro Grande - Anadia - Alagoas - AS-
C O M P O TA G

Anadia/AL

364 53720.000487/99 Associação Comunitária Cultural Capimense São Domingos do Ca-
p i m / PA

365 53780.000040/01 Associação Comunitária Princesa do Trairí São Bento do Trai-
rí/RN

366 53830.000053/02 (AADC) Associação Cultural Aracanguaense de
Difusão Comunitária

Santo Antônio do Ara-
canguá/SP

367 53740.000894/98 Associação de Radiodifusão Comunitária de Ivai-
porã - ARCI

Ivaiporã/PR

368 53740.000781/99 ASCOLI - Associação Comunitária do Município
de Lidianópolis

Lidianópolis/PR

369 53740.000052/99 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cul-
tural e Artístico de Itaguajé

Itaguajé/PR

370 53740.000744/99 Associação Comunitária de Desenvolvimento Eco-
lógico e Cultural de Saudade do Iguaçu - Paraná

Saudade do Igua-
çu/PR

371 53830.002037/98 Associação Cultural Comunitária Nova Missão Mogi-Mirim/SP

MIRO TEIXEIRA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

<!ID637065-0>RESOLUÇÃO No 342, DE 16 DE JUNHO DE 2003 (*)

Aprova Alteração do Regulamento sobre

Condições de Uso de Radiofreqüências nas

Faixas de 25,35 GHz a 28,35 GHz, 29,10

GHz a 29,25 GHz e 31,00 GHz a 31,30

GHz.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso de suas atribuições e

tendo em vista o disposto no art. 22, da Lei no 9.472, de 16 de julho

de 1997, e art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de Te-

lecomunicações, aprovado pelo Decreto no 2.338, de 7 de outubro de

1997,

CONSIDERANDO as contribuições recebidas em decorrên-

cia da Consulta Pública no 433, de 17 de março de 2003, publicada no

Diário Oficial da União de 18 de março de 2003;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VIII do art. 19 da

Lei no 9.472, de 1997, cabe à Anatel administrar o espectro de

radiofreqüências, expedindo as respectivas normas;

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião no

261, realizada em 9 de julho de 2003, resolve:

Art. 1o Republicar, com alterações, o Regulamento sobre

Condições de Uso de Radiofreqüências nas Faixas de 25,35 GHz a

28,35 GHz, 29,10 GHz a 29,25 GHz e 31,00 GHz a 31,30 GHz, na

forma do Anexo a esta Resolução.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação, ficando revogada a Resolução no 232, de 15 de Agosto de

2000.

LUIZ GUILHERME SCHYMURA DE OLIVEIRA

Presidente do Conselho

ANEXO

REGULAMENTO SOBRE CONDIÇÕES DE USO DE

RADIOFREQÜÊNCIAS NAS FAIXAS DE 25,35 GHz A 28,35

GHz, 29,10 GHz A 29,25 GHz E 31,00 GHz A 31,30 GHz

CAPÍTULO I

Das Disposições Gerais

Art. 1o Este regulamento tem por objetivo estabelecer as

condições de uso das faixas de radiofreqüências de 25,35 GHz a

28,35 GHz, 29,10 GHz a 29,25 GHz e 31,00 GHz a 31,30 GHz por

sistemas digitais de radiocomunicação do serviço fixo, conforme de-

finido no Regulamento de Radiocomunicações da União Internacional

de Telecomunicações - UIT (S1.20), em aplicações ponto-multiponto

e ponto-a-ponto.

CAPÍTULO II

Da segmentação das faixas

Art. 2o Para efeito de autorização de uso de radiofreqüências,

as faixas objeto deste regulamento foram divididas em blocos de 125

MHz e 75 MHz, conforme mostrado nas Tabelas I, II e III e Figuras

1, 2 e 3.

Tabela I - Divisão da faixa de 25,35 GHz a 28,35 GHz em

blocos de 125 MHz.

Tabela II - Divisão da faixa de 29,10 GHz a 29,25 GHz em

blocos de 75 MHz.

Tabela III - Divisão da faixa de 31,00 GHz a 31,30 GHz em
blocos de 75 MHz.

Figura 1. Ilustração da segmentação da faixa de 25,35 GHz
a 28,35 GHz em blocos de 125 MHz.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO BENEFICIENTE BOM SAMARITANO

CNPJ: 02.310.007/0001-35

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar
as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 07:50:04 do dia 14/03/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 13/04/2017.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.as...

1 de 2 14/03/2017 07:50
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 5344/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.039515/2015-15.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE BOM SAMARITANO ,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Angelândia, estado de Minas Gerais, por meio da Portaria nº 357,
publicada no DOU de 23/7/2003, e Decreto Legislativo nº 958, publicado no DOU
de 6/10/2005.

 
ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 6/10/2015. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 1º/9/2015, Petição 0697494, subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no
DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015).

 
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE BOM SAMARITANO
 
QUADRO DIRETIVO

Presidente: Carmelita de Fátima de Jesus;

Vice-Presidente: Israel Gomes de Oliveira;

1º(ª) Secretário(a): Isaías Pereira;

2º(ª) Secretário(a): Rosiana Moreira Lopes;

1º(ª) Tesoureiro(a): Valtinho dos Anjos Moreira de Souza;

2º(ª) Tesoureiro(a): Valdeci Camargos Martins.
 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  Petição 0697494
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1.1 O requerimento é tempestivo? X   

1.2
Em caso de constatação de

pendências, a entidade atendeu a
contento às exigências impostas?

X   

2
Estatuto social atualizado e

registrado no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas.

X  
fls. 9 a 15 (Ofício 0697989),
Petição 0818327 e Petição

0697501

3
Ata de eleição da diretoria em

exercício, registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

X  fls. 2/3 (Petição 1057639)

4
Comprovantes de nacionalidade e

maioridade dos dirigentes X  
fl. 4 (Ofício 0697989) e fls.

1, 2, 4, 5 e 6 (Petição
0818326)

5
Último relatório do Conselho

Comunitário, nos moldes do art.
116 da Portaria nº 4334/2015.

X  Petição 1509170

6

Declaração firmada pelo
representante legal da

interessada, atestando que a
emissora se encontra com as

instalações e equipamentos em
conformidade com a última

autorização do Ministério a Ciência,
Tecnologia, Inovações e

Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença
de funcionamento da estação.

X  Petição 0697495

7 Certidão negativa de débitos de
receitas administradas pela Anatel

X  Certidões SIGEC 1730637

8

Comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas do Ministério da Fazenda -
CNPJ, válido e atual

X  Petição 0697497

9 Relatório de apuração de infrações X  Despacho CGFI 1685230

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva,
pena de revogação da autorização?

 X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (1730634).

 
À consideração superior.
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MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.039515/2015-15, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de outubro de 2015, a autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE BOM SAMARITANO, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Angelândia /
MG.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3
º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000304/1999 e nº
53900.039515/2015-15, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de outubro de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE BOM SAMARITANO,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Angelândia / MG.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
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Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 14/03/2017, às
08:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/03/2017, às
09:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 20/03/2017, às 11:32, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 21/03/2017, às 14:37,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1730639 e o código CRC 1DED3702.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.039515/2015-15 SEI nº 1730639
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.039515/2015-15

Entidade: Associação Beneficente Bom Samaritano

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                   Diante da instrução do processo nº 53900.039515/2015-15 (ver
documento 1730639), no qual a Associação Beneficente Bom Samaritano
solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Angelândia / MG, encaminho as minutas da Portaria de Renovação
e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/03/2017, às
17:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1752845 e o código CRC BCBFCC2F.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.039515/2015-15, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 6 de outubro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
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BENEFICENTE BOM SAMARITANO, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Angelândia / MG.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                      O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o

disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000304/1999
e nº 53900.039515/2015-15, resolve:

                      

                   Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de outubro de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE BOM SAMARITANO,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Angelândia / MG.

 

                   Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53900.039515/2015-15 SEI nº 1752845
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PORTARIA Nº 1845/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000304/1999 e nº
53900.039515/2015-15, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de outubro de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE BOM SAMARITANO,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Angelândia / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1788408 e o código CRC 88D36D5D.

Referência: Processo nº 53900.039515/2015-15 SEI nº 1788408
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.039515/2015-15, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 6 de outubro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE BOM SAMARITANO, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Angelândia / MG.

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1788423 e o código CRC D2938AA4.

Referência: Processo nº 53900.039515/2015-15 SEI nº 1788423
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.039515/2015-15

Entidade: Associação Beneficente Bom Samaritano

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 1845/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 23/06/2017, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1982854 e o código CRC 1178A714.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.039515/2015-15 SEI nº 1982854
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1

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.837-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.006879/2013-92 e nº
53780.000076/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação de De-
senvolvimento Comunitário Felipense, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Felipe Guerra/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.838-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.025604/2012-77 e nº
53640.001780/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
maio de 2012, a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão
Comunitária de Angical, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Angi-
cal/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.839-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.061897/2013-37 e nº
53710.000235/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
outubro de 2013, a autorização outorgada à Associação Bocaiuvense
Pela Cidadania ABC, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Bocaiu-
va/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.840-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.011242/2014-55 e nº
53710.000704/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Mercesana
de Integração e Cultura, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Mercês/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.841-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.005543/2014-40 e nº
53830.000402/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA CULTURAL ARTÍSTICA DESPORTIVA E DE COMU-
NICAÇÃO SOCIAL NOVA CAMPINA, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo-
calidade de Nova Campina/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.842-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.036553/2012-17 e nº
53830.000160/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 09 de
agosto de 2012, a autorização outorgada à Associação de Comu-
nicação Comunitária Cultural Esperança e Vida, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Mocóca/ SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.844-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.065280/2012-18 e nº
53830.001862/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de
outubro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
para o Desenvolvimento de Tabapuã, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Tabapuã / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.845-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000304/1999 e nº
53900.039515/2015-15, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de outubro
de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE
BOM SAMARITANO, para executar, sem direito de exclusividade, o Ser-
viço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Angelândia / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.869-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53650.000848/1999 e nº
53900.002998/2014-11, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DE-
SENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA COMUNIDADE DE
BREJO SANTO, para executar, sem direito de exclusividade, o Ser-
viço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Brejo Santo/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.873-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53740.001705/1998 e nº
53900.021662/2014-40, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação de Defesa
e Educação do Meio Ambiente de Salto do Lontra- ADEMA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Salto do Lontra/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.874-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.070695/2013-86 e nº
53710.000787/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 09 de
outubro de 2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária
de Serviços Radiofônicos Coqueiral, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Coqueiral/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.875-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.062116/2013-21 e nº
53790.001161/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de Junho
de 2013, a autorização outorgada à União das Associações de Moradores
dos Bairros de Lajeado, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Lajeado/RS.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1940235 e o código CRC CBCBFA98.

Referência: Processo nº 53900.039515/2015-15 SEI nº 1940235
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 31066/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE BOM SAMARITANO
Avenida Vicente Pego, nº 103-A
39.685-000 / Angelândia – MG
CNPJ nº 02.310.007/0001-35

  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53900.039515/2015-15.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE BOM SAMARITANO ,
sediada em Angelândia /MG, foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de
06/10/2015, conforme Portaria nº 1845, de 07/06/2017, publicada no DOU de
28/06/2017 (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/07/2017, às
16:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2036153 e o código CRC CAC3CF05.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 31066/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.039515/2015-15 - Nº SEI: 2036153
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EM nº 00784/2017 MCTIC 
  

Brasília, 25 de agosto de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.039515/2015-15, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 6 
de outubro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE BOM 
SAMARITANO, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, 
na localidade de Angelândia / MG. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53900.039515/2015-15
Referência: Ofício nº 38583/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 38583/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
27/09/2017, às 15:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2253131 e o código CRC 0124596D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.039515/2015-15 SEI nº 2253131
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 

Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 

de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 

medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 

 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 

 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 

Relatório Devolvidos Casa Civil (4326719)         SEI 53900.039515/2015-15 / pg. 65



27

53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.039515/2015-15.

Entidade: Associação Beneficente Bom Samaritano.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
04/07/2019, às 17:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 09/07/2019, às 10:47 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 09/07/2019, às 20:08 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4340395 e o código CRC C930F9E1.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Despacho SEARC 4340395         SEI 53900.039515/2015-15 / pg. 68

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.039515/2015-15,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Beneficente Bom Samaritano,
inscrita no CNPJ nº 02.310.007/0001-35., explore pelo prazo de dez anos a partir
de 06 de outubro de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Angelândia, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o caput
do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 5344/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1845/2017 de
07 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.039515/2015-15 SEI nº 4340395
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EM nº 00611/2019 MCTIC
 

Brasília, 27 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.039515/2015-15,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Beneficente Bom Samaritano, inscrita no CNPJ nº 02.310.007/0001-35., explore pelo 
prazo de dez anos a partir de 06 de outubro de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Angelândia, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o caput do 
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 5344/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações  e  Comunicações  expediu  a  Portaria  MCTIC nº  1845/2017 de  07 de junho de 2017, 
publicada no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35703/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.039515/2015-15.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 27/09/2019, às 17:24
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4679506 e o código CRC 2290B146.
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